
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
DOS
MUNICÍPIO DO EXTREMO SUL DE MINAS –

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do
Extremo Sul de Minas - CIMESMI

OBJETO: Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  material  de
expediente e didático, material de limpeza e higiene, higiene pessoal, descartáveis,
epi's e equipamentos de limpeza e enxoval, conforme descrito no Anexo I – Termo de
Referência,  que  serão  utilizados  pelo  consórcio  e  pelas  secretarias  diversas  dos
municípios  consorciados,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  conforme
quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência.

DATA     DA     SESSÃO     PÚBLICA      
Dia 07/01/2025 às 10:00 horas (horário de Brasília)

LOCAL     DA     SESSÃO   PÚBLICA:      
Portal de Licitações (www.licitacimesmi.com.br)

CRITÉRIO     DE     JULGAMENTO:      
MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO     DE     DISPUTA:      
Aberto

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS  
SIM  
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PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  042/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI,  com endereço na
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro - Cambuí - MG, CNPJ 43.863.467/0001-
78, torna público, para conhecimento dos interessados em geral, que na Sala de
Sessões de Licitações, situada da Prefeitura Municipal de Consolação situada a
Rua  Ananias  Cândido,  95  –  Centro  –  Consolação  –  MG,  será  realizada
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei     nº     14.133,     de     1º     de     abril     de     2021  , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023,  e  demais  legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO         OBJETO      
O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual
aquisição  de  material  de  expediente  e  didático,  material  de  limpeza  e
higiene, higiene pessoal,  descartáveis,  epi's e equipamentos de limpeza e
enxoval, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, que serão
utilizados  pelo  consórcio  e  pelas  secretarias  diversas  dos  municípios
consorciados,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  conforme
quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência,
para atender as  necessidades dos municípios integrantes do  CIMESMI,
tratando-  se  referido  certame  de  licitação  compartilhada  para  os  08  (oito)
Municípios  filiados  ao  Consórcio Público CIMESMI, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. A licitação será realizada em lotes, formado por itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o
lote caso ela possua interesse e seus devidos itens.
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2. DO         REGISTRO         DE         PREÇOS      
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA         PARTICIPAÇÃO         NA         LICITAÇÃO      
3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem
previamente  credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

3.2. O licitante  responsabiliza-se exclusiva e  formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte mencionadas no  art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,de 2006 e
do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
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do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;
3.6.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com  agente  público  que  desempenhe  função  na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público  - OSCIP,
atuando nessa condição;
3.6.11. Cooperativas no presente certame, tendo em vista a Súmula nº 281
do TCU, em razão da natureza dos serviços/objetos deste certame se tratar
daqueles que se caracterizam pela pessoalidade e habitualidade, não podendo
ter consequentemente a intermediação de mão-de-obra subordinada;
3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução  do  contrato agente público do órgão ou entidade  contratante,
devendo ser observadas  as  situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.7. O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.6.4 será  também  aplicado  ao
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licitante  que  atue  em substituição a  outra  pessoa,  física  ou jurídica,  com o
intuito  de  burlar  a  efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada,  desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar
no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execução  da
licitação  ou  de  gestão  do  contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que  inclua  como encargo do contratado a  elaboração do projeto
básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e
programas  parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo  financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução  da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que
preste assessoria técnica.
3.13. Justifica-se a proibição de participação de consórcio de empresas, tendo
em vista o risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de
competição entre  os  empresários.  No  campo  das  licitações,  a  formação  de
consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar
uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa
entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Além do mais, o
objeto  do  presente  chamamento  público  é  considerado  comum,  sendo
perfeitamente executados por empresas do ramo.
3.14. Justifica-se a proibição de participação de Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição tendo em vista que,
conforme a Lei 9.790/90, o vínculo entre a OSCIP e o Poder Público se dá por
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meio de Termo de Parceria, não se admitindo o vínculo entre o Poder Público e
OSCIP's por meio de contratos comerciais, como se estas instituições fossem
uma modalidade de empresa ou sociedade comercial.

4. DA         APRESENTAÇÃO         DA         PROPOSTA         E         DOS         DOCUMENTOS         DE     
HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior,  simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual  de  desconto,  observado o  disposto  nos  itens  8.1.1 e
8.12.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre
plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento
convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno
porte,  deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo     3°     da     Lei     Complementar     nº     123,  
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a  49  , observado o disposto nos
§§     1º     ao     3º     do     art.     4º, da     Lei     n.º     14.133,     de   2021.      

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
4.5.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar nº  123,  de 2006,  mesmo  que
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens  4.4 ou  4.6 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de  julgamento,  os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no
sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
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4.11.1. valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

4.12. O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo
parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de controle  externo e
interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se
responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão.
4.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

5. DO         PREENCHIMENTO         DA         PROPOSTA      
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário, (conforme o caso); total do item e total geral.
5.1.2. Marca;
5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar as quantidades de planilha;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos  previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
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percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos  na fonte  os  percentuais  estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente  da  aplicação  do  desconto  ofertado  deverá  respeitar  os  preços
máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e/ou Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido
processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.
71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime
de  dedicação  exclusiva,  o  licitante  deverá  indicar  os  sindicatos,  acordos
coletivos,  convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que
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for maior.

6. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a
abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre

o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os
lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2 (dois) minutos.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
6.11.2. A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.11.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão
convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa  “aberto  e  fechado”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o
sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  segundo  a  ordem  crescente  de
valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa  “fechado  e  aberto”,  poderão  participar  da  etapa  aberta  somente  os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
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desconto  e  os  das  propostas  até  10%  (dez  por  cento)  superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  propostas  nas  condições
definidas no item, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
6.13.3. A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.13.4. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão
convocados para apresentar lances intermediários.

6.14. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
6.17. No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada
somente  após  decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Página 13 de 82
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada
a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade
empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte  participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo  Decreto nº 8.538, de
2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte  que  se  encontrarem na  faixa  de  até  5% (cinco por  cento)
acima da melhor proposta  ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.
6.20.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
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qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito
Federal  do  órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas  que  invistam em pesquisa  e  no  desenvolvimento  de
tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Le  i nº   12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local
de  entrega  ou de acondicionamento, tamanho de lote ou  qualquer outro
motivo
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro
colocado, mesmo após a  negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem classificado  que,  no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
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Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA         FASE         DE         JULGAMENTO      
7.1. Encerrada a etapa de negociação,  o  pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação no certame, conforme previsto no  art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência
de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);e
7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-  Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n°     8.429,   de 1992.
7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018,
art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de  habilitação e julgamento, caso
atendidas as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao  objeto  e  à  compatibilidade  do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as
licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou
convenções  coletivas  de  trabalho  no  cálculo  do  valor  estimado  pela
Administração:

7.7.1. O(s)  sindicato(s)  indicado(s)  no  subitem  acima  não  é  (são)  de
utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual,
sempre  se  exigirá  o  cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou  convenções
coletivas adotadas por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vícios insanáveis;
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
7.8.5. apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 30% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.9.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global
ou  empreitada  integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação
de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.10.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta
for  inferior  a  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este  último  e  o  valor  da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da  necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
em  seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
elaborado pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final  da  proposta  vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e contratação
integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no
cronograma  físico-  financeiro  e  para  balizar  excepcional  aditamento
posterior do contrato.
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada
pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
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quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial
de  produtividade, mas admitida  pelo  ato  convocatório,  o  licitante  deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
7.12.4. Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas
daquela  estabelecida  pela  Administração  como referência,  desde  que  não
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes
e, caso não estejam  contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
7.12.5. Para efeito  do subitem anterior,  admite-se a  adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada,  visando assegurar  a execução do
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
quenão alterem a substância das propostas;
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações do objeto,  poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)  amostra(s)  e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA         FASE         DE         HABILITAÇÃO      
8.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,  poderá  ser  substituída  pelo
registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas
ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação  econômico-financeira,  haverá  um  acréscimo  de  20%  para  o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser
apresentados em original ou por cópia devidamente autenticada.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
por  registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
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requisitos  de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver  dúvida em relação à  integridade do documento digital  ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não  observância  do disposto  no item anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN     nº 3/2018,     art.     7º,     parágrafo  
único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.
8.12.2. Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
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preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e
no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do
Termo  de  Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal,  quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos
existentes à época da abertura do certame; e
8.14.2. atualização de documentos  cuja  validade tenha  expirado após  a
data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise  dos documentos de habilitação,  a  comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação  do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação,
e não como condição  para  participação  na  licitação  (art.  4º  do  Decreto  nº
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8.538/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada,  não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9. DA         ATA         DE         REGISTRO         DE         PREÇOS      
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado,  sob  pena  de  decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do
fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para  fazê-lo em igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.
9.8. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  e  as  especificações
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constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

10. DA         FORMAÇÃO         DO         CADASTRO         DE         RESERVA      
10.1. Após  a  homologação  da  licitação,  será  incluído  na  ata,  na  forma  de

anexo, o registro:
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará  o  resultado  do  certame  em  relação  ao  licitante  mais  bem
classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores
queaceitarem  cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
antecederãoaqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos  licitantes  que comporão o cadastro de reserva  será
efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital;  ou  quando  houver  o
cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de  preços,  nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual  prazo  e nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação,  na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmoque acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. DOS         RECURSOS      
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
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habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a  intenção de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob
pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §     1º     do     art.     17  
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da  divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade
competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.10.Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos
interessados no sítio eletrônico cimesmi.mg.gov.br.

12. DAS         INFRAÇÕES         ADMINISTRATIVAS         E         SANÇÕES      
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
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dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer  documento que tenha sido solicitado pelo/a  pregoeiro/a
durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificaçõesdo edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.3.1. recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de
registrode preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .

12.2. Com fulcro na Lei     nº     14.133,     de     2021  , a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
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sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8,a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas  nos  itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e  12.1.8,  bem como pelas
infrações  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  12.1.3,  caracterizará  o
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45,     §4º     da IN     SEGES/ME     n.º     73,     de  
2022.
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11.Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o  qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir  sua  decisão  no prazo máximo de  20 (vinte)  dias  úteis,  contado do
recebimento dos autos.
12.12.Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade
competente.
12.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA         IMPUGNAÇÃO         AO         EDITAL         E         DO         PEDIDO         DE  
ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
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forma  eletrônica,  pelos  seguintes  meios:  e-mail:
licitacação@cimesmi.mg.gov.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

13.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

14. DAS         DISPOSIÇÕES         GERAIS      
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
14.5. As normas disciplinadoras  da  licitação serão  sempre  interpretadas  em
favor  da  ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a
finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo
licitatório.
14.7. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
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ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico cimesmi.mg.gov.br.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte
14.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Outras Comprovações
14.11.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços

Consolação, 19 de dezembro de 2024

ROGILSON APARECIDO MARQUES NOGUEIRA
Presidente do Consórcio CIMESMI
e Prefeito Municipal de Consolação

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA Nº
042/2024.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE  E  DIDÁTICO,  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E  HIGIENE,  HIGIENE
PESSOAL,  DESCARTÁVEIS,  EPI'S  E  EQUIPAMENTOS  DE  LIMPEZA,  CONFORME
DESCRITO  NO  ANEXO  I  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  QUE  SERÃO  UTILIZADOS

Página 30 de 82
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

 
PELO  CONSÓRCIO  E  PELAS  SECRETARIAS  DIVERSAS  DOS  MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS, DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME
QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO POR PLANILHA QUANTITATIVA.

ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.

LOTE 1 - ESCRITA

1

CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA DE COR AZUL, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM ORIFÍCIO NA LATERAL, PONTA 
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, PONTA FINA. CAIXA COM 50 
UND. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO INMETRO.

CAIXA 10.800

2

CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA DE COR PRETA, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM ORIFÍCIO NA LATERAL, PONTA 
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, PONTA FINA. CAIXA COM 50 
UND. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO INMETRO.

CAIXA 10.800

3

CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA DE COR VERMELHA, MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM ORIFÍCIO NA LATERAL, PONTA 
LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIOTUNGSTÊNIO, PONTA FINA. 
CAIXA COM 50 UM. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO INMETRO.

CAIXA 10.800

4

CANETA HIDROGRÁFICA 850 AZUL, TIPO PILOTO, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA À BASE D’ÁGUA, PERFEITO PARA ESCRITA 
EM CARTOLINAS, DESENHOS E PINTURAS EM GERAL. DESCRIÇÃO 
TÉCNICA: TIPO HIDROGRÁFICA 850, PONTA: POROSA (GROSSA), NÃO 
TÓXICA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 15.870

5

CANETA HIDROGRÁFICA 850 PRETA, TIPO PILOTO, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA À BASE D’ÁGUA, PERFEITO PARA ESCRITA 
EM CARTOLINAS, DESENHOS E PINTURAS EM GERAL. DESCRIÇÃO 
TÉCNICA: TIPO: HIDROGRÁFICA 850, PONTA: POROSA (GROSSA), NÃO
TÓXICA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 15.870

6

CANETA HIDROGRÁFICA 850 VERMELHA, TIPO PILOTO, NÃO 
RECARREGÁVEL, TINTA À BASE D’ÁGUA, PERFEITO PARA ESCRITA 
EM CARTOLINAS, DESENHOS E PINTURAS EM GERAL. DESCRIÇÃO 
TÉCNICA: TIPO: HIDROGRÁFICA 850, PONTA: POROSA (GROSSA), NÃO
TÓXICA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 15.870

7 CANETA MARCA-TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO E PONTA 
FLORESCENTE. CORES VARIADAS. CAIXA COM 12 CAIXA 35.265

8
GIZ DE CERA 12 CORES, REDONDO, COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGA 
MINERAL INERTE E PIGMENTOS ORGÂNICOS. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.

UNID. 7.200

9 GIZ DE CERA 6 CORES, REDONDO, COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGA 
MINERAL INERTE E PIGMENTOS ORGÂNICOS UNID. 7.200

10 LÁPIS COM BORRACHA, SEXTAVADO, MATERIAL RESINA PLÁSTICA,
PIGMENTO E CERA, NÃO TÓXICO, CAIXA COM 144 UNIDADES. UNID. 8.000

11
LÁPIS DE COR 12 CORES, REDONDO, MATERIAL RESINA PLÁSTICA, 
PIGMENTO E CERA, NÃO TÓXICO. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO 
INMETRO.

UNID. 6.000

12 LÁPIS DE COR 36 CORES, SEXTAVADO, MATERIAL RESINA UNID. 5.200
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PLÁSTICA, PIGMENTO E CERA, NÃO TÓXICO. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.

13
LÁPIS, MATERIAL DE MADEIRA, PIGMENTO E CERA, DIÂMETRO 
02MM, DUREZA DA CARGA HB. CAIXA COM 144 UNIDADES. 
APRESENTAR CERTIFICAÇÃO INMETRO.

CAIXA 11.980

14

PINCEL ATÔMICO AZUL PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, 
PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA. 
COMPOSIÇÃO: RESINA PLÁSTICA, TINTA À BASE DE CORANTE 
ORGÂNICO E ÁGUA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 8.780

15
PINCEL ATÔMICO AZUL, MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, PONTA MACIA, QUE APAGUE 
FACILMENTE. CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 20.480

16

PINCEL ATÔMICO PRETO PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, 
PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA. 
COMPOSIÇÃO: RESINA PLÁSTICA, TINTA À BASE DE CORANTE 
ORGÂNICO E ÁGUA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 8.780

17
PINCEL ATÔMICO PRETO, MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, PONTA MACIA, QUE APAGUE 
FACILMENTE. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 20.480

18

PINCEL ATÔMICO VERMELHO PERMANENTE, COM TAMPA 
ASFIXIANTE, PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE 
RESERVATÓRIO DE TINTA. COMPOSIÇÃO: RESINA PLÁSTICA, TINTA 
À BASE DE CORANTE ORGÂNICO E ÁGUA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 8.780

19
PINCEL ATÔMICO VERMELHO, MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO, PONTA MACIA, QUE APAGUE 
FACILMENTE. CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 20.480

20 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, EMBALAGEM COM 20ML, CAIXA 
COM 12 UNIDADES NA COR AZUL. CAIXA 3.930

21 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, EMBALAGEM COM 20ML, CAIXA 
COM 12 UNIDADES NA COR PRETA. CAIXA 3.930

22 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, EMBALAGEM COM 20ML, CAIXA 
COM 12 UNIDADES NA COR VERMELHO. CAIXA 3.930

LOTE 2 - PAPELARIA

1
PAPEL A3, TIPO SULFITE, MEDINDO 297 X 420 MM, GRAMATURA 
MÍNIMA 75G/M2, GRAMATURA MÁXIMA 90G/M2. RESMA COM 500 
FOLHAS BRANCAS.

RESMA 14.140

2 PAPEL A4, MEDINDO 210 X 297 MM, GRAMATURA MÍNIMA 75G/M2, 
GRAMATURA MÁXIMA 90G/M2. RESMA COM 500 FOLHAS BRANCAS. RESMA 243.600

3 PAPEL CAMURÇA 40X60 CORES VARIADAS UNID. 9.600

4
PAPEL CARBONO, MATERIAL: PELÍCULA POLIÉSTER, APLICAÇÃO 
ESCRITA MANUAL, TIPO MONOFACE, COMPRIMENTO 297MM, 
LARGURA 210MM, COR PRETA/AZUL. RESMA C/100 FOLHAS.

RESMA 4.956

5 PAPEL CARTÃO, DUPLEX FOSCO, MEDINDO 48 CM X 66 CM, DE 280G, 
EMBALAGEM: COM 10 FOLHAS. EMB. 25.788

6 PAPEL CARTOLINA CORES VARIADAS EM 180 GRAMAS, MEDINDO 50 
CM X 66 CM. UNID. 78.092

7 PAPEL CELOFANE 100X85 CM 18G CORES VARIADAS. UNID. 42.812
8 PAPEL CREPOM DIVERSAS CORES UNID. 6.900
9 PAPEL CREPON 0,48X2,00M CORES DIVERSAS 18G. UNID. 64.218

10
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM, ESPESSURA 2 CM, PADRÃO 
LISO, CORES DIVERSAS.

UNID. 83.538
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11 PAPEL FOTOGÁFICO ADESIVO A4 180G PC COM 50UN PCT. 3.000

12
PAPEL KRAFT, PRODUZIDO EM PAPEL DE PRIMEIRA QUALIDADE DE 
CELULOSE VEGETAL, COM GRAMATURA DE 80G/M2, TAMANHO 
96X66CM, RESMA COM 250 FOLHAS, PCT C/ 250 FOLHAS.

RESMA 2.184

13 PAPEL LAMINADO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45X59CM, CORES
VARIADAS. UNID. 38.178

14 PAPEL MICROONDULADO VMP ESTAMPADO 50X80 - DIVERSAS 
CORES UNID. 7.800

15

PAPEL OFÍCIO, TIPO SULFITE, DIMENSÕES 216 X 330MM, 8 ½ X 13”, 
GRAMATURA 75 G/M2. EMBALAGEM: EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, 
CONTRA UMIDADE, COM 01 (UMA) RESMA, 500 FLS. CAIXA COM 10 
UNIDADES.

CAIXA 8.043

16 PAPEL VERGE, CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 180G BRANCO, 
DIMENSÕES 297 X 210MM FORMATO A4. RESMA COM 50 FOLHAS. RESMA 19.320

LOTE 3 - MATERIAIS E SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E ESCOLAR

1

ALMOFADA PARA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO, 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, TAMANHO Nº 3. CAIXA COM 01 
UNIDADE.

UNID. 4.860

2

APAGADOR PARA QUADRO MAGNÉTICO BRANCO. CORPO EM 
PLÁSTICO, COM FELTRO ESPECIAL SUBSTITUÍVEL. IMÃS INTERNOS 
PARA FIXAÇÃO EM QUADROS MAGNÉTICOS. ACONDICIONADO EM 
CAIXA UNITÁRIA. MEDIDAS APROXIMADAS: 15X5CM COM 
DEPOSITO. CAIXA COM 01 UNIDADE.

UNID. 18.024

3

APONTADOR PARA LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, 
QUANTIDADE FUROS: PELO MENOS 01, COM OU SEM DEPÓSITO, 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. UNIDADE DE PRECIFICAÇÃO 
CONFORME COLUNA AO LADO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CAIXA 10.440

4 BLOCO DE NOTAS DE 250 FOLHAS MEDINDO 50 X 50 MM (5 CORES) UNID. 1.000

5

BORRACHA BRANCA MÉDIA, ATÓXICA, COR BRANCA, COM CINTA 
PLÁSTICA, TIPO MACIA, QUE NÃO BORRE NEM DANIFIQUE O PAPEL. 
IDEAL PARA APAGAR ESCRITA DE LÁPIS OU LAPISEIRA. CAIXA COM
24 UNIDADES.

CAIXA 7.044

6

BORRACHA BRANCA PONTEIRA, ATÓXICA, TAMANHO PEQUENO, 
COR BRANCA, TIPO MACIA, QUE NÃO BORRE NEM DANIFIQUE O 
PAPEL, MODELO PONTEIRA (PONTA DE LÁPIS). IDEAL PARA APAGAR
ESCRITA DE LÁPIS OU LAPISEIRA. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CAIXA 4.884

7

BORRACHA NATURAL BICOLOR, CORES VERMELHO E AZUL, 
CHANFRADA NAS DUAS EXTREMIDADES, ISENTA DE SUBSTÂNCIA 
TÓXICAS, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM 
BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. CAIXA COM 40 UNIDADES.

CAIXA 4.656

8

CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA COSTURADO COM 100 
FOLHAS, MIOLO EM PAPEL OFF SET 56GM² - PAUTA PADRÃO, 
FORMATO: 200 X 275 MM, CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 1.3MM 
(780GM²), REVESTIMENTO DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL 
COUCHÊ 115GM² - IMPRESSÃO PERSONALIZADO, CLIENTE (4 CORES),
ESPELHO DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL OFF SET 120GM² - SEM
IMPRESSÃO, CAPA E CONTRACAPA COM APLICAÇÃO DE BOPP 
BRILHO, COSTURADO

UNID. 100.000

9 CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA ESPIRAL 10 MATÉRIAS COM 
200 FOLHAS, MIOLO EM PAPEL OFF SET 56GM² - PAUTA PADRÃO, UNID. 100.000
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FORMATO: 200 X 275 MM, CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 1.3MM 
(780GM²), REVESTIMENTO DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL 
COUCHÊ 115GM² - IMPRESSÃO PERSONALIZADO, CLIENTE (4 CORES),
ESPELHO DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL OFF SET 120GM² - SEM
IMPRESSÃO, 10 SEPARATÓRIAS EM PAPEL OFF SET 70 GM² - 
IMPRESSÃO PADRÃO, CAPA E CONTRACAPA COM APLICAÇÃO DE 
BOPP BRILHO, ARAME NYLON 1.2 MM - PRETO

10

CADERNO 1/4 CAPA DURA COSTURADO COM 50 FOLHAS, MIOLO EM 
PAPEL OFF SET 56GM² - PAUTA PADRÃO, FORMATO: 140 X 202 MM, 
CAPA E CONTRACAPA EM CARTÃO 1.3MM (780GM²), REVESTIMENTO 
DA CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL COUCHÊ 115GM² - IMPRESSÃO 
PERSONALIZADO CLIENTE (4 CORES), ESPELHO DA CAPA E 
CONTRACAPA EM PAPEL OFF SET 120GM² - SEM IMPRESSÃO, CAPA E 
CONTRACAPA COM APLICAÇÃO DE BOPP BRILHO, COSTURADO

UNID. 100.000

11

CALCULADORA DE MESA GRANDE, 12 DÍGITOS, VISOR LCD. 4 
OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, PORCENTAGEM, INVERSOR
DE SINAIS, SELETOR DECIMAL E DE ARREDONDAMENTO, 
FUNCIONAMENTO A PILHA, MARCA NACIONAL, COM NO MÍNIMO 01 
ANO DE GARANTIA, COM MANUAL EM PORTUGUÊS. CAIXA COM 01 
UNIDADE.

UNID. 4.752

12

COLA BRANCA, TIPO LÍQUIDA LAVÁVEL, FÁCIL DE USAR. 
PROPORCIONA UMA RÁPIDA APLICAÇÃO. FÓRMULA À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL E NÃO TÓXICA. IDEAL PARA SER UTILIZADA EM 
PAPEL, PAPELÃO CARTOLINA, CARTÕES, FOTOS, TECIDOS E 
OUTROS. MEDINDO: 55X27X127CM, EMBALAGEM: 90G. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.

UNID. 30.032

13

COLA BRANCA, TIPO LÍQUIDA LAVÁVEL, FÁCIL DE USAR. 
PROPORCIONA UMA RÁPIDA APLICAÇÃO. FÓRMULA À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL E NÃO TÓXICA. IDEAL PARA SER UTILIZADA EM 
PAPEL, PAPELÃO CARTOLINA, CARTÕES, FOTOS, TECIDOS E 
OUTROS. MEDINDO: 65 X 205 CM, EMBALAGEM: 500G. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.

UNID. 10.350

14

COLA BRANCA, TIPO LÍQUIDA LAVÁVEL, FÁCIL DE USAR. 
PROPORCIONA UMA RÁPIDA APLICAÇÃO. FÓRMULA À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL E NÃO TÓXICA. IDEAL PARA SER UTILIZADA EM 
PAPEL, PAPELÃO CARTOLINA, CARTÕES, FOTOS, TECIDOS E 
OUTROS. MEDINDO: 85 X 243 CM, EMBALAGEM: 1KG. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO INMETRO.

UNID. 8.300

15
COLA ISOPOR, TRANSPARENTE, COMPOSTA DE POLIVINITO E 
ÁLCOOL, SECAGEM RÁPIDA DE NO MÍNIMO 90G. CAIXA COM 12 
UNIDADES.

CAIXA 14.896

16
COLA TIPO BASTÃO QUENTE COMPOSIÇÃO DE SILICONE DE 11 MM 
DE DIÂMETRO DO BASTÃO E 30CM DE COMPRIMENTO FRASCO DE 1 
KG, APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE.

UNID. 2.688

17
COLA TIPO BASTÃO QUENTE COMPOSIÇÃO DE SILICONE DE 7,5 MM 
DE DIÂMETRO DO BASTÃO E 30CM DE COMPRIMENTO FRASCO DE 1 
KG, APLICAÇÃO PISTOLA QUENTE.

UNID. 2.688

18

CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICO, SEM CHEIRO E
LAVÁVEL. NÃO RESSECA. UNIDADE DE PRECIFICAÇÃO CONFORME 
COLUNA AO LADO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 18ML. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 14.448

19 ESTILETE ESTREITO DE CORTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9 
MM, CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE; COM LÂMINA CAIXA 4.816
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FINA EM AÇO, COM ESTRIAS PARA SEPARAÇÃO DOS ESTÁGIOS 
COMPONENTES, DOTADA DE SISTEMA DE TRAVA DA LÂMINA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES

20

ESTILETE LARGO DE CORTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 18 MM,
CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE; COM LÂMINA FINA 
EM AÇO, COM ESTRIAS PARA SEPARAÇÃO DOS ESTÁGIOS 
COMPONENTES, DOTADA DE SISTEMA DE TRAVA DA LÂMINA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 3.376

21
ESTOJO DE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ZÍPER FRONTAL SUPERIOR, 
NA COR AZUL ROYAL, MEDINDO 23 CM DE COMP. X 10 CM DE 
ALTURA

UNID. 80.000

22 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, MATERIAL: ZINCADO, 
GALVANIZADO OU INOX. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. BEM. 3.008

23 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE TIPO 
MONO FACE, 48MMX50M. UNID. 11.440

24 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONO FACE, 12MMX50M. UNID. 11.440

25 FITA CREPE DUPLA FACE, MEDINDO 25MMX30M, PACOTE COM 5 
UNIDADES. PCT. 5.280

26 FITA CREPE LARGA, MEDINDO 48X50MM, PACOTE C/04 UNIDADES PCT. 5.280

27 FITA GOMADA, MARROM LARGA, MEDINDO 48X50MM. PACOTE COM
04 UNIDADES PCT. 3.808

28 FOLHA COM GLITER, MEDINDO 40 X 48 CM, PACOTE COM 10 FOLHAS 
(CORES VARIADAS) PCT. 3.600

29 FOLHA COM GLITER, MEDINDO 40 X 60 CM, PACOTE COM 10 FOLHAS 
(CORES VARIADAS) PCT. 3.600

30 FOLHA DE EVA EMBALAGEM 1.5 MM, MEDINDO 40 X 48 CM, PACOTE 
COM 10 FOLHAS (CORES VARIADAS) PCT. 5.200

31 FOLHA DE EVA EMBALAGEM 1.5 MM, MEDINDO 40 X 60 CM, PACOTE 
COM 10 FOLHAS (CORES VARIADAS) PCT. 5.200

32 FOLHA DE EVA EMBALAGEM 2.0 MM, MEDINDO 40 X 48 CM, PACOTE 
COM 10 FOLHAS (CORES VARIADAS) PCT. 5.200

33 FOLHA DE EVA EMBALAGEM 2.0 MM, MEDINDO 40 X 60 CM, PACOTE 
COM 10 FOLHAS (CORES VARIADAS) PCT. 5.200

34 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 10MM ESPESSURA. UNID. 6.472
35 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 15MM ESPESSURA. UNID. 6.472
36 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 20MM ESPESSURA. UNID. 6.472
37 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 25MM ESPESSURA. UNID. 6.472
38 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 30MM ESPESSURA. UNID. 6.472
39 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 40MM ESPESSURA. UNID. 6.472
40 FOLHA DE ISOPOR 50 X 100 CM X 5MM ESPESSURA. UNID. 6.472

41
GRAMPEADOR CAPACIDADE 20 FOLHAS PEQUENO DE METAL E 
PINTURA SUPERFICIAL E APOIO DE BORRACHA NA BASE CAIXA 
COM 1 UNIDADE.

UNID. 9.660

42 GRAMPO DE GRAMPEADOR GALVANIZADOS TAMANHO 26/6, CAIXA 
COM 5000 UNIDADES. CAIXA 23.520

43 GRAMPO TIPO TRILHO PARA PASTAS METÁLICO 80MM E CHAPA DE 
AÇO REVESTIDA, CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 6.120

44 LIGA ELÁSTICA, MATERIAL LÁTEX, AMARELA, TIPO PRENDER 
DINHEIRO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT. 13.164
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45
PEN DRIVE 32 GB, COM USB 2.0, TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS -
LEITURA: 10MB/S, TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS - GRAVAÇÃO: 
3MB/S 

UNID. 3.000

46
PEN DRIVE 64 GB, COM USB 2.0, TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS -
LEITURA: 10MB/S, TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS - GRAVAÇÃO: 
3MB/S 

UNID. 2.600

47
PEN DRIVE 8 GB, USB, TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS - 
LEITURA: 10MB/S, TAXA DE TRANSMISSÃO DE DADOS - GRAVAÇÃO: 
3MB/S 

UNID. 2.400

48 PERCEVEJO, TIPO TACHA, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL LATONADO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 7.848

49

PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO E TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, FUNCIONAMENTO MANUAL, CAVALETE DUPLO, PINOS 
PERFURANTES, COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES E TAPETES 
PLÁSTICOS, MÉDIA DE 20 FOLHAS.

UNID. 3.168

50

PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO E TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, FUNCIONAMENTO MANUAL, CAVALETES DUPLOS, PINOS 
PERFURANTES E MOLAS EM AÇO, COM TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES E TAPETES EM PLÁSTICO, COM MARGEADOR 
PLÁSTICO, MÉDIA DE FOLHAS 100 FOLHAS.

UNID. 1.872

51

PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO E TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, FUNCIONAMENTO MANUAL, CAVALETES DUPLOS, PINOS 
PERFURANTES E MOLAS EM AÇO, COM TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES E TAPETES EM PLÁSTICO, COM MARGEADOR 
PLÁSTICO, MÉDIA DE FOLHAS 60 FOLHAS.

UNID. 3.000

52 PINCEL CHATO CABO LONGO Nº 10, PCT C/ 12 UNIDADES PCT. 2.400
53 PINCEL CHATO CABO LONGO Nº 12, PCT C/ 12 UNIDADES PCT. 2.400
54 PINCEL CHATO CABO LONGO Nº 14, PCT C/ 12 UNIDADES PCT. 2.400
55 PINCEL CHATO CABO LONGO Nº 16, PCT C/ 6 UNIDADES PCT. 2.400
56 PINCEL CHATO CABO LONGO Nº 18, PCT C/ 6 UNIDADES PCT. 2.400
57 PINCEL CHATO CABO LONGO Nº 22, PCT C/ 6 UNIDADES PCT. 2.400
58 PINCEL REDONDO CABO CURTO Nº 10, PCT C/ 12 UNIDADES PCT. 2.400
59 PINCEL REDONDO CABO CURTO Nº 12, PCT C/ 12 UNIDADES PCT. 2.400

60 PISTOLA DE COLA QUENTE COM BICO EMBORRACHADO, BI VOLT, 
FREQUÊNCIA 60HZ E 10W. UNID. 4.008

61 RÉGUA CRISTAL, ESCALA MILIMÉTRICA IMPRESSA, COMPRIMENTO: 
30 CM, LARGURA APROXIMADA: 03 CM. PACOTE COM 10 UNIDADES. PCT. 19.200

62 TACHINHAS (PERCEVEJO) TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO 
TAMANHO Nº. 10 (600 X 6000), PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT. 2.512

63
TESOURA ESCOLAR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL CABO 
POLIPROPILENO COMPRIMENTO DE 5POL, PONTA ARREDONDADA. 
CAIXA COM 20 UNIDADES. 

UNID. 100.000

64
TESOURA MULTIUSO 7 POLEGADAS, PARA USO DIVERSO, EM AÇO 
INOX, TAMANHO 7, CABO EM POLIPROPILENO. EMBALAGEM COM 01
UNIDADE.

UNID. 5.520

65
TESOURA MULTIUSO 9 POLEGADAS, PARA USO DIVERSO, EM AÇO 
INOX, TAMANHO 9, CABO EM POLIPROPILENO. EMBALAGEM COM 01
UNIDADE.

UNID. 5.520

66 TINTA PARA CARIMBO AZUL, BASE D’ÁGUA, FRASCO/EMBALAGEM 
COM 40 A 50ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. CAIXA 6.960

67 TINTA PARA CARIMBO PRETA, BASE D’ÁGUA, FRASCO/EMBALAGEM CAIXA 6.960
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COM 40 A 50ML. CAIXA COM 12 UNIDADES.

68 TINTA PARA CARIMBO VERMELHA, BASE D’ÁGUA, 
FRASCO/EMBALAGEM COM 40 A 50ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. CAIXA 4.080

69 TNT - ESPECIFICAÇÃO: BOBINA COM 1,40M DE LARGURA E 50M DE 
COMPRIMENTO PEÇA 2.000

LOTE 4 - ORGANIZADORES

1 BARBANTE DE ALGODÃO Nº 8, SUPERFÍCIE DE ACABAMENTO CRU, 
COR BRANCA, PESO: 600G, METRAGEM: 457M UNID. 2.210

2 CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL PAPELÃO, TAMANHO 360 X 245 
X 133 UNID. 10.000

3 CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 360 X 245
X 135 UNID. 10.000

4
CAIXA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO, COM TAMPA, 
PARA PASTAS SUSPENSAS, TAMANHO 385X160X256, COR COLORIDO, 
COM TRAVA.

UNID. 1.000

5

CANETA MARCADORA PARA  CD, DVD E BLUE-RAY, PONTA DE 
POLIACETAL DE 1.0MM (ESCRITA FINA) OU 2.0MM (ESCRITA MÉDIA),
COM PROTETOR DE METAL, TINTA Á BASE DE ÁLCOOL. IDEAL PARA
CD, DVD, PLÁSTICOS, VINIL, ACRÍLICOS, VIDROS E FILMES. TINTA 
RESISTENTE À ÁGUA. CX C/ 12 UNID.

UNID. 1.790

6 CLIPS NIQUELADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE PARA PAPÉIS 2/0. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 18.620

7 CLIPS NIQUELADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE PARA PAPÉIS 3/0. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 19.120

8 CLIPS NIQUELADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE PARA PAPÉIS 10/0. CAIXA COM 20 UNIDADES. CAIXA 19.120

9 CLIPS NIQUELADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE PARA PAPÉIS 4/0. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 19.120

10 CLIPS NIQUELADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE PARA PAPÉIS 6/0. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 19.120

11 CLIPS NIQUELADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE PARA PAPÉIS 8/0. CAIXA COM 25 UNIDADES. CAIXA 19.120

12
ENVELOPE, MODELO CARTA / COMERCIAL / OFÍCIO, DE 
APROXIMADAMENTE 230 X 115 MM, GRAMATURA DE PELO MENOS 
75 G/M².

UNID. 38.400

13 ENVELOPE, MODELO SACO, PADRÃO A3, DE APROXIMADAMENTE 
317 X 455 MM. GRAMATURA DE PELO MENOS 75 G/M². UNID. 15.780

14 ENVELOPE, MODELO SACO, PADRÃO A4, DE APROXIMADAMENTE 
230 X 340 MM. GRAMATURA DE PELO MENOS 75 G/M². UNID. 57.750

15 ENVELOPE, MODELO SACO, PADRÃO A5, DE APROXIMADAMENTE 
190 X 250 MM. GRAMATURA DE PELO MENOS 75 G/M². UNID. 38.400

16 LIVRO ATA COM 100 FLS, CAPA DURA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS. UNID. 23.200

17 LIVRO ATA COM 200 FLS, CAPA DURA, FOLHAS PAUTADAS E 
NUMERADAS. UNID. 23.200

18
LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA, 1/4 DE UM 
PAPEL A4, COM PELO MENOS 100 FOLHAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 15,4 CM X 21,6 CM.

UNID. 20.600

19
PASTA ABA DE PAPELÃO, FECHADA COM ELÁSTICO, PARA PAPEL 
A4, CORES VARIADAS. TAMANHO: TIPO FINA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 350 X 235 MM. PACOTE COM 10 UNIDADES.

PCT. 23.500
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20

PASTA ABA PLÁSTICA, EM POLIONDA, TRANSPARENTE, FECHADA 
COM ELÁSTICO, PARA PAPEL A4, CORES VARIADAS. TAMANHO: 
TIPO FINA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 350 X 235 MM. PACOTE 
COM 10 UNIDADES.

PCT. 19.900

21
PASTA COM ABA PLÁSTICA E ELÁSTICO EM POLIPROPILENO, CORES 
VARIADAS. TAMANHO OFICIO LOMBO 3CM. PACOTE COM 10 
UNIDADES. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO INMETRO.

PCT. 18.100

22
PASTA COM ABA PLÁSTICA E ELÁSTICO EM POLIPROPILENO, CORES 
VARIADAS. TAMANHO OFICIO LOMBO 5,5CM. PACOTE COM 10 
UNIDADES. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO INMETRO.

PCT. 19.900

23
PASTA ARQUIVO MATERIAL CARTÃO KRAFT 240X360MM 
PRENDEDOR INTERNO TIPO TRILHO, VISOR, HASTE, CABIDE, 
GANCHO PLÁSTICOS NAS EXTREMIDADES E 230G PARDO.

UNID. 23.200

24 PASTA ARQUIVO PAPELÃO MATERIAL PAPELÃO SEM ABAS 
235X345MM PRENDEDOR INTERNO GRAMPO TRILHO SEM ELÁSTICO. UNID. 23.200

25 PASTA ARQUIVO PLÁSTICA, TIPO SANFONADA A4, COM 12 DIVISÕES,
COM ABAS E ELÁSTICO, CORES DIVERSAS. UNID. 13.400

26 PASTA ARQUIVO PLÁSTICA, TIPO SANFONADA A4, COM 31 DIVISÕES,
COM ABAS E ELÁSTICO, CORES DIVERSAS. UNID. 20.600

27

PASTA AZ LOMBO ESTREITO, EM PAPELÃO LAMINADO RÍGIDO; 
QUALQUER COR. GRAMPO DE FIXAÇÃO DO PAPEL, COM 
ACIONAMENTO POR ALAVANCA, DOTADO DE MOLA DE PRESSÃO. 
TRAVA DE CONTENÇÃO DO PAPEL. OFÍCIO, MEDINDO 28,5 CM X 34,5 
CM X 5 CM. PACOTE C/ 8 UNIDADES.

PCT. 4.650

28

PASTA AZ LOMBO LARGO, EM PAPELÃO LAMINADO RÍGIDO; 
QUALQUER COR. GRAMPO DE FIXAÇÃO DO PAPEL, COM 
ACIONAMENTO POR ALAVANCA, DOTADO DE MOLA DE PRESSÃO. 
TRAVA DE CONTENÇÃO DO PAPEL. OFÍCIO, MEDINDO 28,5 CM X 31,5 
CM X 7,5 CM. PACOTE C/ 5 UNIDADES. PACOTE C/4 UNIDADES.

PCT. 4.650

29

PASTA SUSPENSA, PARA ARQUIVO, COM CORPO EM CARTÃO KRAFT,
COM 4 PONTEIRAS PLÁSTICAS, PONTEIRAS FICADAS COM ILHÓS, 
COM UMA ETIQUETA, UM GRAMPO PLÁSTICO, GRAMATURA 170 A 
200G, ESPESSURA 0,25 A 0,28 MM. PACOTE COM 25 UNIDADES.

UNID. 13.700

30
PRANCHETA, MANUAL, TAMANHO A4, CONFECCIONADA EM 
DURATEX, COM PRENDEDOR METÁLICO. EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE.

UNID. 18.600

LOTE 5 - PILHAS E BATERIAS
1 BATERIA ALCALINA 9V. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. EMB. 1.560
2 BATERIA RECARREGÁVEL 9V. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. EMB. 3.156
3 CARREGADOR DE PILHAS, PARA PILHAS AA, AAA E BATERIA 9V. EMB. 786
4 PILHA ALCALINA C, TIPO MÉDIA. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. EMB. 1.092
5 PILHA ALCALINA D, TIPO GRANDE. EMBALAGEM COM 2 UNIDADES. EMB. 1.092
6 PILHA COMUM AA, TIPO PEQUENA. EMBALAGEM COM 16 UNIDADES. EMB. 1.524
7 PILHA COMUM AAA, TIPO PALITO. EMBALAGEM COM 16 UNIDADES. EMB. 1.524
8 PILHA COMUM C, TIPO MÉDIA. EMBALAGEM COM 16 UNIDADES. EMB. 1.200

9 PILHA RECARREGÁVEL AA, TIPO PEQUENA. EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES. EMB. 984

10 PILHA RECARREGÁVEL AAA, TIPO PALITO. EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES. EMB. 984

LOTE 6 - PRODUTOS DE LIMPEZA
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ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.

1

ÁCIDO MURIÁTICO –  Especificação: solução ácida de 1l, aspecto: líquido, 
cor: levemente amarelado, concentração de ácido: 13,0 - 16,0%, contendo 
registro do ministério da saúde, químico responsável, datas de fabricação e de 
validade, indicações e precauções de uso, composição e informações. Apresentar 
Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA.

Litro 2.945

2

ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: 1l, alvejante e desinfetante líquido, cor 
amarelado, teor de cloro ativo no mínimo de 2,0 a 2,5% (p/p), princípio ativo: 
hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo entre 2,0% e 2,5% p/p, contendo registro 
do ministério da saúde, químico responsável, datas de fabricação e de validade, 
indicações e precauções de uso, composição e informações. Apresentar 
Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA.

Litro 13.700

3
ÁLCOOL EM GEL - Especificação: Álcool em gel 70%, embalagem c/ 500ml. 
Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA.

Unidade 7.420

4

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL - Especificação: álcool etílico hidratado na 
concentração de 70% inpm (70% em peso), 1.000 ml: incolor, indicado como 
antisséptico tópico e desinfecção de superfícies fixas, de uso hospitalar, 
embalado em plástico resistente. deve apresentar a ficha de informações de 
segurança de produtos químicos (fispq), o nº de lote, data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA.

 Unidade 7.845

5

AMACIANTE - Especificação: amaciante para lavar roupas, aparência líquido, 
ph: 3,0 - 6,0, odor: perfumado, produto biodegradável, acondicionado em 
embalagem original de fábrica com 500 ml, contendo registro do ministério da 
saúde, químico responsável, datas de fabricação e de validade, indicações e 
precauções de uso, composição e informações. Apresentar Comprovação do 
produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.824

6

CERA LÍQUIDA - Especificação: Indicada para limpeza e polimento de pisos 
laváveis, porosos ou não porosos, com o objetivo de proporcionar ao piso brilho, 
proteção e durabilidade com grande economia. Indicada para todos os pisos 
laváveis: cimento, paviflex, synteco, cascolac lajotas, cerâmicas e similares. 
Composição: Parafina, cera de carnaúba, emulsificantes, adjuvante, tensoativo 
não iônico, conservantes, alcalinizantes, aditivos, solvente, corante, fragrância e 
veículo. Embalagem de 750ml. Apresentar Comprovação do produto junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.055

7

DESENGORDURANTE SPRAY – Especificação: Limpador desengordurante 
para cozinha, exaustares, fogões engordurados, armários de cozinha e 
eletrodomésticos. Com bico de gatilho, ph (tal qual): > 10,0 e alcalinidade: 0,5 - 
1,0 ml. Embalagem de 500ml. Apresentar Comprovação do produto junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.828

8
DESENTUPIDOR DE PIA – Especificação: Composto por polipropileno e 
borracha termoplástica, cabo curto em polietileno, com alto poder de sucção, 
sanfonado, medindo: comprimento 10cm x altura 7cm x largura 21,5cm

Unidade 699

9
DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO – Especificação: Composto por 
polipropileno e borracha termoplástica, cabo longo, com alto poder de sucção, 
medindo: comprimento 16cm x altura 7cm x largura 10cm

Unidade 699

10 DESINFETANTE - Especificação: desinfetante liquido 1lt, solução de limpeza 
multiuso, composição básica água sanitária, alvejante, desinfetante, aspecto físico Unidade 17.020
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líquido, aplicação limpeza geral, tampa dosadora de fluxo, odor: perfumado, ph: 
5,0 - 10,0. conforme norma nbr 14725-4:2014. Apresentar Comprovação do 
produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

11

DESODORANTE DE AMBIENTE AEROSSOL -Especificação: desodorizador 
de ar aerosol 400ml / 250g, aspecto: líquido premido / aerossol, cor: transparente,
odor: característico, ph: 8,0 a 10,0, densidade: 0,85 a 1,00 g/ml, caixa c/ 12 
unidades. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA.

Caixa 1.803

12

DETERGENTE LIQUIDO  - Especificação: detergente liquido 500 ml, líquido 
neutro, aplicação remoção de gorduras de louças, talheres e panelas contêm ativo 
biodegradável. ph: 6,0 - 8,0, líquido límpido, caixa com 24 unidades. Apresentar 
Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA.

Unidade 13.236

13

INSETICIDA EM SPRAY – Especificação: inseticida aerosol 400ml / 255g, 
aspecto: liquido premido / aerosol, cor: branco a levemente amarelado, odor: 
característico, ph: 8,0 a 10,0, densidade: 0,8 a 1,2 g/ml, caixa c/ 6 unidades. 
Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA.

Unidade 2.021

14

LIMPA ALUMÍNIO – Especificação: limpa alumínio para uso geral de 500ml, 
ph: 2,1 - 4,0, aparência: líquido límpido, odor: perfumado. Apresentar 
Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA.

Unidade 3.490

15
LIMPA VIDROS - Especificação: limpa vidro com bico gatilho de 500ml, ph: 
3,0 - 7,0, aparência: líquido, odor: perfumado. Apresentar Comprovação do 
produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Caixa 5.270

16
LUSTRA MÓVEIS 200ML - Especificação: Lustra móveis, emulsão aquosa 
Cremosa, perfumada, p/ aplicação em Móveis e superfícies lisas, embalagem de 
200ml.

Unidade 3.230

17
PEDRA SANITÁRIA – Especificação: Pedra sanitária germicida, bacterizada 
para banheiro, princípio ativo cloreto alquil, dimetril, benxil, amônia. Diversos 
aromas com gancho e unidade de 25g.

Unidade 9.708

18

REMOVEDOR DE GORDURA (DESENGORDURANTE) - Especificação: 
Removedor de gordura, limpador impurezas, composição básica linear alquil 
benzeno, sulfonato de sódio, tensoa, aspecto físico líquido, aplicação remover 
gorduras e poeiras de cozinhas/ banheiros, cor levemente amarelado, perfumado, 
alcalinidade: 0,5 - 1,0 ml, ph (tal qual): > 10,0, características adicionais 
embalagem com tampa e bico econômico (frasco squeeze), frasco com no 
mínimo 500 ml. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 3.190

19

SABÃO DE COCO - Especificação: Sabão de coco, em barra, composição -
Sólido, branco leitoso, tipo coco natural, características adicionais odor 
característico, peso 200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 
unidades pequeno. 

Pacote 7.820

20
SABÃO EM BARRA - Especificação: Sabão, em barra, composição Sólido, 
azul, características pH sol. 1,0% = 10,00 a 11,50, formato retangular, odor 
característico, pacote com 05 unidades pequeno de 200g cada.

Pacote 7.420

21

SABÃO EM PÓ - Especificação: sabão em po 1kg, ativo: 3,5 - 45%, ph: 10,0 - 
11,0, alcalinidade: 10,0 - 12,0%, aspecto: pó, odor: perfumado, fardo c/ 20 
unidades. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA.

KG 14.360

22 SAPONÁCEO - Especificação: Saponáceo, tipo sapólio, composição linear 
alquilbenzeno, sulfonato de sódio, aplicação limpeza pisos, paredes e louças, 
características adicionais embalagem com tampa abre- fecha, frasco plástico com 

Unidade 2.802
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300 gramas pequeno.

23 SODA CÁUSTICA 300G - Especificação: Soda cáustica, aspecto físico líquido 
incolor, embalagem c/ 300g. Unidade 2.670

LOTE 7 - MATERIAIS PARA LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.

1
BANDEJA DESCARTÁVEL DE ALUMÍNIO – Especificação: acompanha 
tampa com cartão aluminizado, capacidade 469ml, medindo aproximadamente 
120 x 160mm. Caixa com 100 unidades.

Caixa 123

2

COLHER DESCARTÁVEL – Especificação: Comprimento Total: 154,5 mm, 
Largura Menor/Maior da Haste: 8,0 mm/13,2 mm, Espessura Menor/Maior da 
Haste: 0,7 mm/1,4 – Variação de 5%, Largura da Ponta: 36,2 mm, Espessura da 
Ponta: 1,0 mm. Pacote com 50 unidades.

Pacote 1.240

3 COPO PLÁSTICO 180 ML – Especificação: Descartável, Diâmetro/Boca: 70,0 
mm, Altura: 80,0 mm. Pacote com 100 unidades. Pacote 17.620

4 COPO PLÁSTICO 200 ML - Especificação: Descartável, Diâmetro/Boca: 70,0 
mm, Altura: 85,0 mm Pacote com 100 unidades. Pacote 17.620

5
COPO PLÁSTICO 50 ML – Especificação: Descartável, Diâmetro/Boca: 42,0 
mm, Dimensão Caixa: C 528 mm x L 273 mm x A 380 mm. Pacote com 100 
unidades.

Pacote 1.500

6

ESPONJA DE AÇO - Especificação: Esponja de limpeza, material lã de aço 
carbono, formato retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, 
características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, 
comprimento mínimo 90 mm, largura mínima 40 mm, peso líquido mínimo 42g, 
embalagem plástica, tipo pacote, com 8 und.

Pacote 2.870

7

ESPONJA DUPLA FACE - Especificação: Esponja, tipo de limpeza, dupla face, 
uma face em material de lã de aço, outra face em esponja densa, formato 
retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas aproximadas de 
110x75x23mm, embalagem plástica, tipo pacote, com 03 unidades.

Pacote 3.720

8

FACA DESCARTÁVEL – Especificação: Comprimento Total: 183,2 mm, 
Largura Menor/Maior da Haste: 10,3 mm/14,2 mm, Espessura Menor/Maior da 
Haste: 0,7 mm/1,4 – Variação de 5%, Largura da Ponta: 20,7 mm, Espessura da 
Ponta: 1,2 mm. Pacote com 50 unidades.

Pacote 496

9 FILME PLÁSTICO DE PVC – Especificação: PVC transparente e esticável, 
Dimensão Produto: L 280mm x E 8μ x C 15m. Unidade 1.400

10 FLANELA - Especificação: Flanela comum em algodão, medindo 30 x 40 cm, 
pacote com 12 unidades, cores variadas. Pacote 3.845

11 FÓSFORO DE SEGURANÇA – Especificação: palito de fósforo, embalagem 
com 10 caixinhas contendo 40 unidades cada. Pacote 1.078

12

GARFO DESCARTÁVEL – Especificação: Comprimento Total: 166 mm, 
Largura Menor/Maior da Haste: 8,0 mm/14 mm, Espessura Menor/Maior da 
Haste: 0,7 mm/1,4 – Variação de 5%, Largura da Ponta: 26,5 mm, Espessura da 
Ponta: 2,0 mm. Pacote com 50 unidades.

Pacote 872

13
GUARDANAPO DE PAPEL G 20 X 23- Especificação: Guardanapo de papel, 
material celulose, peso líquido (kg) 58g, dimensões (cm): 1,0 x 1,0 x 0,7, cor 
branca, pacote com 75 folhas.

Pacote 4.440

14
GUARDANAPO DE PAPEL M 20 X 20 – Especificação: Cor branca, material 
celulose, peso líquido (kg): 38g, dimensões (cm): 1,0 x 0,9 x 0,5. Pacote com 50 
unidades.

Pacote 3.420

15 LUVA DESCARTÁVEL – Especificação: plástica descartavel 100% pead 
(polietileno de alta densidade) 0.55g/pc – transparente sem pó, para manipulação Pacote 4.070
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de alimentos, em embalagem com 100 unidades.

16

MÁSCARA DESCARTÁVEL – Especificação: Possui camada em papel filtro 
branco fundido com eficiência de filtragem BFE: ≥95%, barreira física contra 
fluídos, partículas, bactérias, vírus, pólen, poluição atmosférica e sujeira, protege 
com qualidade, conforto e promove maior segurança. Caixa com 50 unidades.

Caixa 4.070

17
PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO - Especificação: Pano Multiuso, 
composição 100% de fibras de viscose, resina acrílica corante e agente 
bacteriostático triclosan, pacote c/ 05 unidades de 33 cm. x 60 cm.

Pacote 2.295

18
PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO - Especificação: Pano de chão, costura 
dupla de fios resistentes, alto poder de absorção, saco lavado e alvejado, medindo
50x80, material algodão cru, tipo saco.

Unidade 10.320

19 PAPEL ALUMÍNIO – Especificação: medindo 4,0m x 30cm, ou superior. Unidade 1.060

20 PAPEL TOALHA - Especificação: Papel toalha interfolhado, 20x20 cm, 100% 
de fibra natural, picotado, alta absorção Unidade 15.020

21 PRATO DESCARTÁVEL RASO 18CM – Especificação: Em polietileno para 
refeição, Diâmetro/Boca: 180,0 mm. Pacote com 10 unidades. Unidade 15.020

22 PRATO DESCARTÁVEL RASO 21CM – Especificação: Em polietileno para 
refeição, Diâmetro/Boca: 210,0 mm. Pacote com 10 unidades. Pacote 1.345

23 PRATO FUNDO 15CM DESCARTÁVEL – Especificação: tipo cumbuca, 
Diâmetro/Boca: 150,0 mm, branco, caixa com 1.000 unidades. Caixa 1.345

24 PRATO FUNDO 18CM DESCARTÁVEL – Especificação: tipo cumbuca, 
Diâmetro/Boca: 180,0 mm, branco, caixa com 1.000 unidades. Caixa 1.345

25
SACO PARA LIXO 100LTS - Especificação: Saco plástico para lixo, capacidade
100 l, fabricado em polietileno reciclável, com dimensões 73 x 84 cm, pacote 
com 5 unidades.

Pacote 13.320

26
SACO PARA LIXO 120LTS - Especificação: Saco plástico para lixo, capacidade
120 l, fabricado em polietileno reciclável, com dimensões 80 x 90 cm, pacote 
com 5 unidades.

Pacote 13.220

27
SACO PARA LIXO 15LTS - Especificação: Saco plástico para lixo, capacidade 
15 l, fabricado em polietileno reciclável, com dimensões 35 x 55 cm, pacote com 
20 unidades.

Pacote 10.020

28
SACO PARA LIXO 200LTS - Especificação: Saco plástico para lixo, capacidade
200 l, fabricado em polietileno reciclável, com dimensões 85 x 100 cm, pacote 
com 5 unidades.

Pacote 7.365

29
SACO PARA LIXO 30LTS - Especificação: Saco plástico para lixo, capacidade 
30 l, fabricado em polietileno reciclável, com dimensões 45 x 55 cm, pacote com 
10 unidades.

Pacote 10.320

30
SACO PARA LIXO 50LTS - Especificação: Saco plástico para lixo, capacidade 
50 l, fabricado em polietileno reciclável, com dimensões 55 x 65 cm, pacote com 
10 unidades.

Pacote 13.320

31 SACO PLÁSTICO – Especificação: grosso, reforçado, transparente, suporta 
30kg. Unidade 6.920

32 SACOLA PLÁSTICA REFORÇADA – Alça tipo camiseta, tam. aproximado 45 
x 60 cm Unidade 1.120

33

TOUCA DESCARTÁVEL – Especificação: sanfonada, com elástico, (tipo gorro)
e confeccionada matéria/produto têxtil em peça de TNT (tecido não tecido) 100%
polipropileno, descartável, para utilização diversa com finalidade em especial de 
higiene, embaladas em pacotes com 100 toucas. Apresentar Comprovação do 
produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Pacote 3.270

LOTE 8 - EPI'S E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA
ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.
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1

AVENTAL BRANCO DE PVC – reforçado, com forro de poliéster, com tira 
soldadas eletronicamente no pescoço, e duas tiras na cintura com fivela de engate
rápido, para proteção contra respingos d’água e produtos químicos domésticos, 
MEDINDO 1,40 X 0,70.

Unidade 400

2
BALDE OVAL – Especificação: Com espremedor de MOP + MOP úmido, 
microfibra – Plástico resistente, capacidade de 14l, esfregão com cabo de 1,50m, 
cores diversas.

Unidade 1.235

3 BALDE PLÁSTICO – Especificação: Capacidade aproximada de 50 L, sem 
tampa, com alça, de alta resistência e qualidade. Unidade 515

4 BALDE PLÁSTICO – Especificação: Capacidade de 10 L, sem tampa, com alça,
Dimensões: 285 X 285 X 1050 mm (comprimento x largura x altura) Unidade 515

5 BALDE PLÁSTICO – Especificação: Capacidade de 15 L, sem tampa, com alça,
Dimensões: 320 X 320 X 1500 mm (comprimento x largura x altura). Unidade 515

6 BALDE PLÁSTICO – Especificação: Capacidade de 20 L, sem tampa, com alça,
Dimensões: 360 X 360 X 1045 mm (comprimento x largura x altura). Unidade 515

7
BORRIFADOR - Especificação: Borrifador plástico c/bico 500ml. Frasco 
borrifador/pulverizador plástico com bico - cor: transparente ou branco - com 
capacidade para 500ml.

Unidade 460

8 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR – Especificação: capacidade 100 litros, com 
dreno. Unidade 471

9
CESTO DE LIXO TELADO - Especificação: Cesto de lixo, material plástico, 
tipo telado, polipropileno, capacidade 10 l, diâmetro 26 cm, altura 25 cm, cinza 
ou branco.

Unidade 595

10 CESTO DE PLÁSTICO - Especificação: Cesto de plástico, material plástico, 
polipropileno, capacidade 100 l, para roupa suja, cinza ou branco. Unidade 260

11
ESCOVA MULTIUSO - Especificação: Escova, tipo de lavar roupa, para 
limpeza, material corpo plástico resistente, material cerdas sintético, 
comprimento 12cm x altura 6,5cm x largura 2,5cm.

Unidade 2.140

12
ESCOVÃO PIAÇAVA - Especificação: Escovão, material cerdas piaçava, 
material cabo madeira, material cepa madeira, comprimento cerdas mínimo 3 cm,
características adicionais com cabo.

Unidade 965

13
ESPANADOR DE PÓ - Especificação: Espanador manual, com cabo em 
madeira. Leve e prático. Ideal para limpeza geral. Dimensões: comprimento 
50cm x altura 17cm x largura 7 cm.

Unidade 1.460

14 ESPANADOR DE TETO - Especificação: Espanador de teto, com cabo de 
madeira revestido, tamanho 2,50 m. Unidade 1.202

15

LUVA DE BORRACHA PUNHO LONGO – TAM “G” -Especificação: Luva de
segurança em algodão totalmente revestido com borracha nitrílica, palma, dedos 
e dorso com acabamento antiderrapante composto por partículas cerâmicas, 
Resistência térmica até 100ºC, Conforto e facilidade de calçamento, Alta 
destreza, Normas Técnicas: EN 388:2019 | EN 374:2016 | EN 407:2020

Par 1.542

16

LUVA DE BORRACHA PUNHO LONGO – TAM “M” -Especificação: Luva 
de segurança em algodão totalmente revestido com borracha nitrílica, palma, 
dedos e dorso com acabamento antiderrapante composto por partículas 
cerâmicas, Resistência térmica até 100ºC, Conforto e facilidade de calçamento, 
Alta destreza, Normas Técnicas: EN 388:2019 | EN 374:2016 | EN 407:2020

Par 1.542

17

LUVA DE BORRACHA PUNHO LONGO – TAM “P” -Especificação: Luva de 
segurança em algodão totalmente revestido com borracha nitrílica, palma, dedos 
e dorso com acabamento antiderrapante composto por partículas cerâmicas, 
Resistência térmica até 100ºC, Conforto e facilidade de calçamento, Alta 
destreza, Normas Técnicas: EN 388:2019 | EN 374:2016 | EN 407:2020

Par 1.542

Página 43 de 82
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

 

18

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “G” - Especificação: Luva em látex com 
forro flocado de algodão, punho virola e palma antiderrapante, Alta aderência ao 
manusear objetos com umidade, ideal para manuseio de produtos de limpeza e 
outros químicos, forro em algodão: maior conforto e absorção do suor para 
longos períodos de usocano médio tamanho G, Normas Técnicas: EN 388:2016 | 
EN 374:2016

Par 1.542

19

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “M” - Especificação: Luva em látex com 
forro flocado de algodão, punho virola e palma antiderrapante, Alta aderência ao 
manusear objetos com umidade, ideal para manuseio de produtos de limpeza e 
outros químicos, forro em algodão: maior conforto e absorção do suor para 
longos períodos de usocano médio tamanho G, Normas Técnicas: EN 388:2016 | 
EN 374:2016

Par 1.542

20

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “P” - Especificação: Luva em látex com 
forro flocado de algodão, punho virola e palma antiderrapante, Alta aderência ao 
manusear objetos com umidade, ideal para manuseio de produtos de limpeza e 
outros químicos, forro em algodão: maior conforto e absorção do suor para 
longos períodos de usocano médio tamanho G, Normas Técnicas: EN 388:2016 | 
EN 374:2016

Par 1.092

21
PÁ COLETORA DE LIXO C/ CABO - Especificação: Pá coletora de lixo, 
material coletor em plástico resistente, cabo em madeira resistente revestido de 
plástico, comprimento cabo 1, 40 cm.

Unidade 1.125

22
RODO C/ CABO FERRO REVESTIDO - Especificação: Rodo, material cabo de
ferro revestido c/ plástico, material suporte plástico reforçado, comprimento 
suporte 30 cm, quantidade borrachas 2 unidades, tamanho pequeno.

Unidade 1.377

23

VASSOURA DE CERDAS DE PELO SINTÉTICO - Especificação: Vassoura, 
material cerdas de pêlo sintético, material cabo madeira, material cepa 
polipropileno, comprimento cepa 60 cm, comprimento cerdas 5 cm, largura cepa 
10 cm, altura cepa 4 cm, comprimento cabo 115 cm.

Unidade 1.215

24 VASSOURA TIPO SANITÁRIA - Especificação: Vassoura, tipo sanitária, 
material cerdas plástico/polipropileno, material cabo plástico, com reservatório. Unidade 470

LOTE 9 - MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL
ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.

1

ABSORVENTE COM ABAS - Especificação: suave, possui canais que ajudam a
evitar vazamentos, sistema de gel que retém o fluxo no interior do absorvente, 
formato anatômico e alongado para segurança e proteção nos dias de fluxo 
intenso. Segurança, estabilidade e conforto com abas que envolvem e ajudam a 
fixação. Dermatologicamente testado, pacote com 8 unidades

Pacote 362

2
ÁGUA DE COLÔNIA - Especificação: infantil, perfume suave e duradouro, 210 
ml. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.196

3
ÁGUA DE LAVANDA - Especificação: infantil, perfume suave e duradouro, 
210 ml. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.220

4 ALGODÃO EM BOLA – Especificação: em bola, 100% algodão, hidrófilo, 
macio, puro e não estéril. Pacote de algodão bolinha de 95g. Unidade 1.809

5 ALGODÃO MULTIUSO - Especificação: hidrófilo, pacote com 50 g Pacote 1.809

6
CONDICIONADOR ADULTO - Especificação: Condicionador para cabelos, 
tipo uso diário, aplicação cabelos normais, embalagem plástica com no mínimo 
200 ml.

Unidade 790

7 CONDICIONADOR INFANTIL – Especificação: para todos os tipos de cabelos,
com 210 ml. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do Unidade 790
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fabricante, data de fabricação, prazo de validade. Apresentar Comprovação do 
produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

8 COTONETE – Especificação: haste fléxíveis com pontas de algodão. 
Embalagem com 150 hastes de cotonete. Embalagem 1.196

9 CREME DENTAL ADULTO – Especificação: com flúor 90gr Unidade 790
10 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR – Especificação: 50 gr. Unidade 933
11 CREME DENTAL INFANTIL SEM FLÚOR – Especificação: com cálcio, 50gr Unidade 933

12

CREME PREVENTIVO DE ASSADURAS - Especificação: especialmente 
desenvolvido para formar uma barreira protetora na pele do bebê contra fezes e 
urina, prevenindo assim o surgimento de assaduras, possui dexpantenol, 
camomila e óxido de zinco que proporcionam hidratação e ação calmante para 
pele, 45 gr. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.409

13 DESODORANTE - Especificação: spray 90 ml de 48 horas de proteção. Unidade 790

14 ESCOVA DE CABELO PARA BEBÊ – Especificação: com cerdas macias de 
nylon. Unidade 958

15 ESCOVA DENTAL ADULTO – Especificação: com cerdas macias, medindo: 
23 comp x 3,10 larg x 1,60 altura Unidade 790

16 ESCOVA DENTAL INFANTIL – Especificação: com cerdas macias, medindo: 
23 comp x 3,1 larg x 1,8 altura Unidade 1.504

17 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA – Especificação: Massageador escova 
dental, 100% silicone, macio e atóxico. Unidade 720

18 FIO DENTAL – Especificação: Para prevenção e higiene bucal de crianças e 
adultos. Embalagem de 50 metros. Unidade 720

19

FRALDA DESCARTÁVEL TAM G - Especificação: Barreiras Protetoras 
Antivazamento super altas que garantem ajuste perfeito nas perninhas do bebê, 
dando proteção extra e evitando vazamentos, camada Externa Super macia que 
mantêm a pele do bebê saudável e arejada, Testado Dermatologicamente, Polpa 
de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de polipropileno, não tecido de fibras de 
poliéster, adesivos termoplásticos, fios de elastano, perfume, peso do bebê de 9 a 
13 kg, pacote com 14 unidades.

Pacote 2.420

20

FRALDA DESCARTÁVEL TAM M - Especificação: Barreiras Protetoras 
Antivazamento super altas que garantem ajuste perfeito nas perninhas do bebê, 
dando proteção extra e evitando vazamentos, camada Externa Super macia que 
mantêm a pele do bebê saudável e arejada, Testado Dermatologicamente, Polpa 
de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de polipropileno, não tecido de fibras de 
poliéster, adesivos termoplásticos, fios de elastano, perfume, peso do bebê de 5 a 
9,5 kg, pacote com 16 unidades.

Pacote 2.420

21

FRALDA DESCARTÁVEL TAM P - Especificação: Barreiras Protetoras 
Antivazamento super altas que garantem ajuste perfeito nas perninhas do bebê, 
dando proteção extra e evitando vazamentos, camada Externa Super macia que 
mantêm a pele do bebê saudável e arejada, Testado Dermatologicamente, Polpa 
de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de polipropileno, não tecido de fibras de 
poliéster, adesivos termoplásticos, fios de elastano, perfume, peso do bebê até 6 
kg, pacote com 24 unidades.

Pacote 2.420

22
FRALDA DESCARTÁVEL TAM XG - Especificação: Barreiras Protetoras 
Antivazamento super altas que garantem ajuste perfeito nas perninhas do bebê, 
dando proteção extra e evitando vazamentos, camada Externa Super macia que 

Pacote 2.420
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mantêm a pele do bebê saudável e arejada, Testado Dermatologicamente, Polpa 
de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de polipropileno, não tecido de fibras de 
poliéster, adesivos termoplásticos, fios de elastano, perfume, peso do bebê de 12 
a 15 kg, pacote com 14 unidades.

23

FRALDA DESCARTÁVEL TAM XXG - Especificação: Barreiras Protetoras 
Antivazamento super altas que garantem ajuste perfeito nas perninhas do bebê, 
dando proteção extra e evitando vazamentos, camada Externa Super macia que 
mantêm a pele do bebê saudável e arejada, Testado Dermatologicamente, Polpa 
de celulose, gel polímero superabsorvente, filme de polietileno, filme de 
polipropileno, não tecido de fibras de polipropileno, não tecido de fibras de 
poliéster, adesivos termoplásticos, fios de elastano, perfume, peso do bebê mais 
de 15 kg, pacote com 14 unidades.

Pacote 2.420

24

PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO – Especificação: Para bebê, formulada 
com 98% de água e sem perfume, hipoalergênico, zero álcool e parabenos, 
aprovado dermatologicamente, cada toalha medindo 20 cm x 13 cm, embalagem 
contendo 50 unidades.

Pacote 2.148

25 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES - Especificação: Papel higiênico branco 
48 rolos x 30 mts Fardo 2.722

26 PENTE TAMANHO MÉDIO – Especificação: material de fibra de carbono. Unidade 720

27
SABONETE 90G - Especificação: Sabonete, aspecto físico sólido, peso 90 g, 
tipo com perfume, formato retangular, aplicação pele normal, glicerinado 
pequeno.

Unidade 1.742

28 SABONETE INFANTIL DE GLICERINA – Especificação: tipo barra, aspecto 
físico sólido, peso 90 g. Unidade 1.028

29 SABONETE LÍQUIDO 350ML - Especificação: Sabonete líquido, frasco c/ 350 
ml Unidade 1.742

30

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL – Especificação: Formulado com glicerina 
vegetal e pH da pele, o sabonete limpa com suavidade a pele do bebê, deixando-a
macia e perfumada. Especialmente desenvolvido para a pele delicada do bebê. 
Dermatologicamente testado. Livre de parabenos e ingredientes de origem 
animal. Conteúdo: 200ml

Unidade 933

31
SHAMPOO ADULTO - Especificação: Shampoo, tipo uso diário, apresentação 
xampu 1 x 1, aplicação cabelos normais, características adicionais com vitamina 
b5, frasco com no mínimo 200 ml pequeno.

Unidade 790

32 SHAMPOO ANTI PIOLHOS E LÊNDEAS - Especificação: 100 ml Unidade 720

33

SHAMPOO INFANTIL – Especificação: não contém corantes, possui ph neutro. 
Para todos os tipos de cabelo embalagem de 210 ml. Acondicionado embalagem 
original do fabricante, com dados de identificação do produto, data de fabricação,
prazo de validade. Apresentar Comprovação do produto junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Unidade 790

34

TALCO PARA BEBÊ - Especificação: Previne assaduras e brotoejas. Formulado
com amido de milho e óxido de zinco. Dermatologicamente testado. Livre 
de parabenos, corantes e ingredientes de origem animal. Conteúdo 200g. 
Apresentar Comprovação do produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA.

Unidade 1.672

LOTE 10 - MATERIAIS DE ENXOVAL
ITE
M DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.

1 BANHEIRA 20 LITROS - Especificação: formato compacto perfeito para caber 
em pequenos espaços, resistente, com saboneteira, nas cores azul ou rosa Unidade 220
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2

CORTADOR DE UNHAS INFANTIL - Especificação: Com um cabo robusto, 
lâmina em aço inoxidável com ângulo de 360° para alta precisão de corte e uma 
tampa higiênica inclusa, Dimensões Aproximadas do Produto: Cortador: 7cm 
(comprimento) x 2,5cm (largura) x 1,5cm (altura), Idade recomendada: +0m, 
Lâmina de Aço Inoxidável, acompanha Tampa Higiênica, Cabo Robusto e de 
Fácil Manuseio, Cortador com Lâmina de Aço Inoxidável com ângulo de 180°, 
garantindo alta precisão no corte

Unidade 220

3

KIT ESCOVA E PENTE - Especificação: Cabos ergonomicamente projetados 
para facilitar o manuseio com delicadeza, Cerdas Macias e Confortáveis, Pente 
com pontas arredondadas, fácil de segurar e manusear, cabos resistentes e 
confortáveis, Material durável e seguro

Unidade 190

4

MAMADEIRA 120 ML - Especificação: Mamadeira bico normal, super macio e 
flexível, silicone de alta qualidade, relevos na superfície do bico massageiam a 
gengiva do bebê, Produto certificado no âmbito do SBAC - CE-PUR/IQB 
000690 54182/20-002/OCP 0006 Norma NBR 13793/2012

Unidade 220

5

MAMADEIRA 240 ML - Especificação: Mamadeira bico normal, super macio e 
flexível, silicone de alta qualidade, relevos na superfície do bico massageiam a 
gengiva do bebê, Produto certificado no âmbito do SBAC - CE-PUR/IQB 
000690 54182/20-002/OCP 0006 Norma NBR 13793/2012

Unidade 220

6

MASSAGEADOR E ESCOVA DENTAL - Especificação: Produzido em 
silicone de grau médico, muito macio e resistente e com diferentes texturas que 
permitem várias opções para massagear e limpar as gengivas e os novos 
dentinhos, além de estimular a gengiva do bebê, Idade recomendada: +3m, Livre 
de BPA, BPF e BPS, Dimensões Aproximadas: 2 cm (comprimento) x 2,5 cm 
(largura) x 5 cm (altura)

Unidade 190

7 SABONETEIRA - Especificação: sistema de vedação é seguro e prático, 
excelente vedação quando fechada Unidade 220

8

TESOURA INFANTIL - Especificação: Lâmina em aço inoxidável e pontas 
curvadas para máxima segurança, Idade recomendada: +0m, Lâmina de Aço 
Inoxidável, Lâminas Curvadas para Maior Proteção, Acompanham Tampa 
Higiênica, Cabo Robusto e de Fácil Manuseio, Dimensões Aproximadas do 
Produto: Tesoura: 9,5cm (comprimento) x 6,5cm (largura) x 0,5cm (altura)

Unidade 220

1.2 As licitantes poderão oferecer produtos de qualidade conforme descritivo apresentado, porém
deverá  comprovar  mediante  documentação técnica  exigida  a  qualidade  e  performance  dos
equipamentos,  através  de  folders,  prospectos  e  outros  materiais  de  divulgação,  bem  como
certidões  e  selos  de  exigência  obrigatória,  que  facilitem  a  análise  de  cada  um  dos  produtos
ofertados, encaminhados juntamente com a proposta inicial. 

 
1.3 Caso o Pregoeiro entenda por necessário, poderá solicitar amostras dos produtos. As amostras

serão solicitadas ao vencedor do certame, se necessário, que deverá enviar os equipamentos
para aprovação no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, no mesmo endereço onde ocorrerá
a  licitação.  Os  produtos  serão  recebidos  pelo  Pregoeiro  para  conferência  dos  produtos
entregues de acordo com as propostas de cada licitante.  

2. JUSTIFICATIVAS

2.1.1 Considerando a necessidade de assegurar ambientes eficientes e adequados para o desenvolvimento das
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atividades administrativas e operacionais nos municípios que compõem o CIMESMI, é essencial proporcionar
recursos materiais que garantam a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. A aquisição de material de
expediente e didático, material de limpeza e higiene, higiene pessoal, descartáveis, epi's e equipamentos de
limpeza, visa atender a essas necessidades, conforme descrito no ANEXO I – Termo de Referência.

2.1.2  As  aquisições de material de expediente e didático, material de limpeza e higiene, higiene pessoal,
descartáveis,  epi's  e  equipamentos  de  limpeza,  são  exemplos  de  matérias  fundamentais  para  facilitar  a
execução  de  tarefas  internas  e  externas,  desde  de  atividades  simples  à  elaboração  de  documentos
imprescindíveis  para  o  seguimento  das  demandas  de  todos  os  departamentos  que  envolvem  uma
administração  municipal.  Esses  itens  são  essenciais  para  a  organização  de  documentos,  elaboração  de
relatórios, registros de reuniões e demais atividades administrativas. A documentação adequada é crucial para
garantir a transparência e a prestação de contas, princípios fundamentais na gestão pública.

2.1.3  As Secretarias Municipais desempenham atividades essenciais para o bem-estar da população local e
para o funcionamento administrativo do município. Para garantir que os serviços sejam realizados de maneira
eficaz e com qualidade, é imprescindível que as unidades disponham de materiais adequados e suficientes
para a realização de suas atividades cotidianas, como alimentação de servidores e atendimento ao público.

2.1.4 Garantia de Direitos e Inclusão: Considerando que o sistema de administração pública dos municípios
que compõem o CIMESMI trabalha na perspectiva da garantia de direitos para todos os cidadãos e servidores,
conforme preconizado pela Constituição Federal de 1988, é fundamental proporcionar acesso igualitário a
ambientes adequados e inclusivos. A aquisição desses materiais e equipamentos atende às necessidades de
infraestrutura, promovendo ambientes acessíveis a todos, independentemente de suas limitações físicas.

2.1.5 O fornecimento contínuo de produtos de expediente, higiene, limpeza e descartáveis é fundamental para
a  manutenção  de  ambientes  saudáveis  e  seguros,  tanto  para  os  servidores  quanto  para  os  cidadãos  que
frequentam as secretarias. O uso de materiais adequados para limpeza contribui para a prevenção de doenças e
para a qualidade do atendimento, além de garantir um ambiente de trabalho mais organizado e produtivo.

2.1.6 A aquisição desses materiais contribui para a otimização dos serviços prestados à comunidade,
garantindo que as Secretarias Municipais possam operar de maneira ágil e eficaz, com todos os recursos
materiais adequados para atender às suas necessidades e metas.

2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A adoção ao sistema de registro de preços para a presente contratação, se baseia nas seguintes justificativas:

a) A demanda dos serviços tem natureza rotineira e se repete indefinidamente ao longo do tempo, tendo em
vista que sempre haverá a necessidade de serviços que agreguem o setor de educação dos municípios que
integram o CIMESMI;

b) Embora a demanda seja rotineira, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração,  tendo  em  vista  que  pode  surgir  a  qualquer  momento  a  necessidade  de  contratação  dos
serviços;

c)  O objeto  é  divisível  e  passível  de  fracionamento  sem perda  de  qualidade  ou  de  suas  características
essenciais, podendo ser contratado de forma parcelada, de acordo com as necessidades de cada Município;

d) A licitação tem como objetivo o atendimento a mais de um órgão;

e)  Tendo em vista  a impossibilidade de definir  o  quantitativo a ser  demandado pelos Municípios,  não é
possível a reserva orçamentária pelo CIMESMI.
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3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, apresentará as demandas para a CONTRATADA que
irá elaborar, com base na Ata de Registro de Preços firmada, orçamento para cada situação demandada num
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, que aprovado pelo mesmo, será formalizado o contrato no qual
o(s) orçamento(s) figurará(ão) como anexo(s).

3.1.2 O orçamento descrito no item 3.1.1 deverá conter minimamente os seguintes itens:

a. Valores unitários e totais;
b. Prazo para implantação;
c. Eventuais informações solicitadas pelo órgão solicitante.
d. Marca

3.1.3 Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do respectivo contrato pelas partes e da emissão
da Ordem de Serviços  pelo  ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE (ÓRGÃO PARETICIPANTE),
data esta que será a base para a contagem dos prazos pactuados.

3.1.4 O orçamento apresentado conterá a discriminação de todos os serviços envolvidos bem como o prazo de
seu desenvolvimento.

3.1.5 Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade em todo território dos
municípios do CIMESMI.

3.2 Das definições:

3.2.1 Sem prejuízos do que consta nos normativos incidentes na espécie, mas, visando apenas padronizar as
definições utilizadas no presente procedimento, seguem os principais termos com seus significados:

a. Sistema de Registro de Preços: Conjunto de procedimentos para o registro formal de preços relativos à
prestação de serviços para contratações futuras.
b. Ata de Registro de Preços:  Documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso
para a futura contratação, em que se registram os preços, prestadores órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.
c. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública municipal responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para o registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
d. Órgão Participante Contratante:  Órgão que contrata a execução dos serviços supramencionados neste
processo.
e. Contratada: Empresa contratada para a execução dos serviços que trata este edital.
f. Fiscalização: Atividade exercida de modo sistemático por representante da Administração formalmente
designado, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas,
em todos os seus aspectos.
g. Programa de Necessidades: Conjunto de características e condições necessárias ao desenvolvimento das
atividades dos usuários da edificação que, adequadamente consideradas, definem e originam a proposição
para o empreendimento a ser realizado.

3.3 Do Local da prestação de serviços.

3.3.1 Prazo de início: A entrega dos serviços/bens objeto do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços
objeto desta solicitação, deverá ser no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da
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ORDEM DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO,  decorrentes  do  contrato  oriundo  da  Ata  de  Registro  de
Preços, devido à urgência na execução das manutenções prediais.

3.3.2  Os  serviços  serão  executados  dentro  da  área  territorial  de  abrangência  do  CIMESMI,  conforme
descrição  dos  municípios  compreendendo a  zona  urbana,  a  zona rural  e  os  bairros  mais  distantes  antes
denominados distritos. Os serviços serão informados previamente, de acordo com as demandas, através da
emissão da Ordem de Serviço.

4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples
apostila.

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

4.5  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante  da empresa contratada para  reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização,  que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
4.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

4.7 O fiscal competente do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a  Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

4.8 O fiscal competente do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

4.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

4.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

4.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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4.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.14  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

4.15  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato  contendo todos  os  registros  formais  da  execução no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a
exemplo da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações contratuais,
elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de
atendimento da finalidade da administração.

4.16  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.18 O gestor do contrato emitirá  documento comprobatório da avaliação realizada pelos  fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual,  baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.19  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Do recebimento

5.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória
de cálculo detalhada.

5.1.i Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

5.2 Os serviços  serão recebidos provisoriamente,  pelos  fiscais  técnico e  administrativo,  mediante  termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I,
a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X).

Página 51 de 82
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

 

5.2.i  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.2.ii O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X).

5.2.iii O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X)

5.2.iv O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

5.2.v Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em  relatório  a  ser
encaminhado ao gestor do contrato.

5.2.vi Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

5.2.vii O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.2.viii A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021).

5.2.ix O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.2.x Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

5.4  Os  produtos  serão  recebidos  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.4.i Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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5.4.ii Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.4.iii Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e 5.4.iv Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.4.v Enviar  a documentação pertinente  ao setor de contratos  para a  formalização dos procedimentos  de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período devidamente justificado.

5.8.i O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.10  Havendo erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que impeça  a  liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line.

5.12  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade do  contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos fiscais.

Prazo de pagamento
 
5.16 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

5.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

Forma de pagamento

5.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.19  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

5.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.20.i Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a  forma ELETRÔNICA, com adoção do critério  de julgamento pelo  MENOR VALOR,
CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL.

Regime de execução

6.2 O regime de execução do contrato será POR DEMANDA.

7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 O valor de referência para aplicação do MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE conforme data base
constante neste edital e em seus anexos, corresponde ao valor estimado de R$ 103.457.880,81 (cento e três
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milhões e quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais e oitenta e um centavos), para o
fornecimento dos itens listados no início deste edital.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Conforme estabelecido no edital e anexos deste processo licitatório.

8 DA HABILITAÇÃO

8.1.  COMO  CONDIÇÃO  PARA  HABILITAÇÃO  A  LICITANTE  DETENTORA  DA  PROPOSTA
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÁ APRESENTAR AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
OS  DOCUMENTOS  ABAIXO,  O  QUAL  VERIFICARÁ  O  EVENTUAL  DESCUMPRIMENTO  DAS
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE
IMPEÇA  A  PARTICIPAÇÃO  NO  CERTAME  OU  A  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  MEDIANTE  A
CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

8.1.2. Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), (CGU-PAD), (www.gov.br/cgu/pt-
br);

8.1.3.  Cadastro Nacional  de Condenações Cíveis  por  Atos de Improbidade Administrativa,  mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:0;

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3 HABILITAÇÃO JURIDICA. 

8.3.1 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o
caso de empresário individual; 

8.3.2 Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  hipótese  em  que  será  realizada  a  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus  administradores,  para  os  casos  de
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
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8.3.4. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir; 

8.3.6.1  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva.

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.4.1  Comprovação  de  aptidão  no  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação –  Atestado(s)  de Capacidade Técnica,  fornecido(s)  por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado
serviço compatível como o objeto desta licitação. 

8.4.2 O(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) contendo
no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s), com firma reconhecida ou assinatura
certificada digitalmente (entre as partes) em caso de atestado emitido por órgão público. 

8.4.2.1 Em caso de dúvidas quanto aos atestados apresentados, o pregoeiro poderá em sede de diligencia
solicitar  outros  documentos  que  se  fizerem  necessários  para  o  saneamento  de  dúvidas  e/ou  eventuais
esclarecimentos. 

8.4.3  Deverá  ser  apresentado  Alvará  de  Funcionamento  e  Alvará  da  Vigilância  Sanitária  emitido  pelo
município sede da licitante.

8.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com
emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

8.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver,
relativo  ao  domicilio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; 

8.5.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da
licitante; 

8.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.5 Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

8.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, em nome da empresa licitante e de seus sócios nos
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termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de
maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), ainda certidão negativa de débitos trabalhista emitida
pelo ministério do trabalho e emprego, bem como a apresentação de todas a certidões de ações trabalhistas de
jurisdição do Estado da sede da licitante autos físicos em nome da empresa e de todos os seus sócios, ambas
as certidões deverão vir com data de emissão não superior a 30 dias.

8.5.7 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

8.6 HABILITAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA. 

8.6.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005 em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame. 

8.6.2 Certidão de Distribuição de Ações Cíveis e Criminal no âmbito Federal de competência da unidade
jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se
outro prazo não constar no documento, através do sitio do Tribunal Regional Federal. 

8.6.3  Balanço Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios  sociais,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da Lei,  devidamente,  registrado na junta comercial,  que comprove a real situação
financeira  da  empresa,  devendo  conter  a  assinatura  dos  sócios  e  do  contador  ou  por  outro  profissional
equivalente,  devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por
balancete  ou  balanços  provisórios.  O  balanço  deverá  vir  acompanhado  da  Certidão  de  Regularidade
Profissional do Contador (CRP), CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento se
encontra em situação REGULAR e ainda CND do contador atestando que o mesmo se encontra sem débito
junto ao referido Conselho com data de emissão não superior a 30 dias da data de abertura do certame e ainda
cópia da carteira do registro no conselho regional de contabilidade. Declaração de atendimento aos índices
econômicos previstos  neste  edital  assinada pelo contador responsável  nos termos do art.  69 § 1º  da  Lei
14.133/2021, juntamente com a certidão especifica de arquivamento e simplificada digital ambas emitida pela
Junta Comercial nos termos do artigo 8º da IN 103 de 30/04/2007, que deverá acompanhar a documentações
acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias
da abertura do presente certame. 
a) boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
                 LG = ______________________________________________________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
                  LC = ______________________________________________________

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
                  SG = ______________________________________________________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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8.6.4 As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices acima,
deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) do valor total
estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

8.6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021. 

8.6.6 Será  verificado se o licitante apresentou,  sob pena de inabilitação,  a declaração de que cumpre as
exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6.7  Será  observado  dentre  os  documentos  de  habilitação,  sob  pena  de  inabilitação,  a  relação  dos
compromissos  assumidos  pelas  licitantes  que  importem na  diminuição  de  sua  capacidade  financeira  nos
termos do art. 69 § 3º da Lei 14.133/2021. Caso a licitante não possua compromissos assumidos deverá esta
apresentar declaração de inexistência de compromissos assumidos. 

8.6.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.6.9 Os documentos  exigidos para  habilitação serão enviados por meio do sistema,  em formato digital,
juntamente com o envio da proposta de preço em arquivo único. 

8.6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.6.11 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.6.12 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.6.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital. 

8.6.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.6.16 Será inabilitada deste processo a empresa que não atender as condições de habilitação estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus anexos.

9 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1. O setor requisitante será o responsável pela fiscalização da ata de registro de preços no que compete ao
fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados(prazos de validade, prazos de entrega,
local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção da relação
inicial  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata).

10 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1.A ata de registro de preços terá duração até o limite de 12 (doze) meses da assinatura, podendo ser
prorrogada de acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

11 PENALIDADES APLICÁVEIS

Conforme item 23 do edital.

DA SUBCONTRATAÇÃO:

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

• A subcontratação fica limitada a 90% do valor total do contrato, mediante solicitação por escrito contendo,
justificativa, documentos que comprovem a capacidade técnica do subcontratado, que posteriormente será
avaliado e aprovado ou não pelo contratante, onde a documentação deverá ser juntada nos autos do processo.

•  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com o agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau.

• A autorização e subcontratação concedida pelo Contratante não eximirá o beneficiário do Registro de Preços
das responsabilidades assumidas nesta licitação.

12 DA MODALIDADE

a.  Nos termos da lei,  são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
Trata-se de bens/serviços comuns, uma vez que as especificações foram objetivamente definidas por meio das
especificações usuais de mercado, quando da elaboração do termo de referência.

b. O sistema de registro de preços está explicitado no artigo 82 da Lei Federal n. 14.133/2021. Da análise dos
decretos regulamentadores do registro de preços (a exemplo, o Decreto n. 7.892/2013, em âmbito federal, e o
Decreto n. 46.311/2013, no âmbito do Estado de Minas Gerais), bem como das doutrinas mais abalizadas
acerca do tema, depreende-se que o sistema de registro de preços é cabível nas seguintes hipóteses:

b.1 quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

b.2 quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou a contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

b.3 quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade ou a programas de governo;

b.4 quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

13 DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO PREÇO POR LOTE
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O objeto foi reunido em LOTES por se tratar de uma solução composta, ou seja, não há como funcionar sem
que os diversos serviços estejam integrados, pelas características de soluções desta natureza, nos termos do
artigo 82, § 1º da Lei Federal n. 14.133/2021.

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria, além de dificuldades na
gestão contratual, maior preço e, ainda, o risco de um item ou mais restarem fracassados, o que inviabilizaria
a implementação da solução.

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor de fornecimento aumentará
sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação.

Assim,  considerando-se  a  inviabilidade  técnica  e  econômica  para  o  parcelamento  da  solução  em  sua
amplitude  da  presente  contratação,  bem  como  consideradas  as  suas  respectivas  peculiaridades,
interdependência e natureza acessória entre os itens que compõem a solução, a contratação pretendida deverá
ser realizada de forma global.

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo MENOR PREÇO, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL. É
sabido da prevalência da licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do objeto quando este é
divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União esta medida só se dá
quando não se verifica prejuízo para o conjunto ou complexo ou implique em perda de economia de escala.
No mesmo sentido, caminha a jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais, que admite a adoção do
MENOR PREÇO, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL quando justificada sua pertinência segundo
um viés técnico.

14 DA PROPOSTA

a. O LICITANTE PODERÁ APRESENTAR PROPOSTA ATRAVÉS DO SITE:

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitacimesmi.com.br.

15 DO CRÉDITO ÓRÇAMENTARIO:

As despesas  decorrentes  do objeto da presente  licitação correrão por  conta  de dotação orçamentaria  dos
órgãos participantes.

Consolação, 19 de dezembro de 2024.

        _____________________________________________
Rogilson Aparecido Marques Nogueira

Presidente do CIMESMI
Prefeito de Consolação

Página 60 de 82
Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000

http://www.licitacimesmi.com.br/


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI

CNPJ 43.863.467/0001-78

 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA N°
042/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico:
042/24

Data Abertura:
07/01/2024

Horário: 10h.
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Nome  da Empresa/ Razão
Social: Endereço eletrônico:
E-mail:

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:

CNPJ Nº: Fone: Inscrição Estadual:

Dados Bancários para pagamento:
Banco:                    - nº        / Agência:                   / Conta Corrente:  

Dados da pessoa que assinará a Ata de Registro de Preços:
Nome:                          Cargo:                      RG nº:
CPF  nº:  Data de  Nascimento:                    Endereço
residencial completo: E-mail institucional:
E-mail pessoal:                              Telefone(s):

Item Descrição Quantidade Unidade Valor

Unitário

Valor

Total

Valor Total da Proposta R$:                                                                              Prazo

de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

Declaramos  que estamos  cientes  e aceitamos todas  as  exigências, normas  e prazos
estabelecidos neste edital e seus Anexos.

........................................, ... de ............... de ........
(Local) (Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA N°
042/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

.
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A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede
na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal
o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para
fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 042/2024, que atendem aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente
data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de
2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

........................................, ... de ............... de ........
(Local) (Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA N°
042/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede
na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal
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o(a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para
fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 042/2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º
123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir  os benefícios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da
Lei Complementar n.º 123/2006.

........................................, ... de ............... de ........
(Local) (Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OUTRAS COMPROVAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA N°
042/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
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A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede
na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal
o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para
fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 042/2024 sob as pena da lei que:

a) inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame;
b) não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

a Administração Pública, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 14133/21;
c) para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei Federal no  8.666 de

d) 21/06/1993, acrescido pela Lei Federal no  9.854 de 27/10/1999, que está em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, uma vez que cumpre as disposições
impostas pelo inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal;

........................................, ... de ............... de ........
(Local) (Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 042/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024
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Aos ....................dias do mês de ............... do ano de dois mil e vinte
e quatro, no Município de Cambuí – MG, Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário  dos  Municípios  do Extremo  Sul  de  Minas  –
CIMESMI, inscrita no CNPJ nº. 43.863.467/0001-78, com sede à Rua
Vereador Waldomiro Bueno, 109 – Jardim São Benedito – Cambuí –
MG  –  CEP: 37.600-000 e-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br,
Representada pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário
dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI vem
através de sua Pregoeira/Agente de contratação Srº              ,
designado pelo Decreto Municipal nº          , Por meio deste vem a
registrar os preços das empresas que sagraram-se vencedoras no
certame do Pregão Eletrônico nº __  /2024, devidamente
regulamentado  pelo  Processo  Administrativo  nº _  /2024,
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição
de  material  de  expediente  e  didático,  material  de  limpeza  e
higiene,  higiene  pessoal,  descartáveis,  epi's  e  equipamentos  de
limpeza  e  enxoval,  conforme  descrito  no  Anexo  I  –  Termo  de
Referência, que serão utilizados pelo consórcio e pelas secretarias
diversas  dos  municípios  consorciados,  durante  a  vigência  do
registro  de  preços,  conforme  quantidades  e  especificações
constantes no Anexo I – Termo de Referência, visando eventuais
contratações futuras do objeto indicado, de forma parcelada, para
atender as necessidades dos municípios integrantes do CIMESMI.
Totalizando R$      (        ).

DETENTORES:
01                                        
CNPJ:                                   
ENDEREÇO:                       
PREPOSTO(A):                   
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CPF:                                      

ITEM
QTD
.

UNI
D

COD. DESCRIÇÃO

MARC
A/ 
MODE
LO

VAL
OR 
UNI
T.
(R$)

VALO
R 
TOTA
L
(R$)

01

Valor Total do Lote R$:

Valor por Extenso
(

)

1. O prazo para entrega da  prestação dos serviços, será
conforme especificações  no  Termo  de  referência,  e  após
recebimento da Nota de empenho,  de acordo com requisição
emitida  pelo  gestor  da  pasta,  das  quais  constarão  à  data  de
expedição, especificação do item, quantitativos, prazo, local,
preço unitário e total.

2. O  prazo  para  pagamento  será  de  até  30  (trinta)  dias
corridos contando da data da apresentação de Nota Fiscal ou da
Fatura  pela  contratada,  devidamente  atestadas  pela
Administração.

3. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa,
ou  enquanto  pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
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pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

4. O gestor da Ata de Registro de Preços será o Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de
Minas  –  CIMESMI,  e  o  departamento  de Serviços será
responsável pela conferência das Notas Fiscais ou Faturas
emitidas e  certificadas pela Comissão de Fiscalização e
Recebimento do Município solicitante.

5. Os prepostos das empresas acima qualificados deverão
fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, prestar toda
assistência e orientação que se fizerem necessárias.

6. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização  prévia  do órgão  gerenciador,  o  Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de
Minas  –  CIMESMI,  os  órgãos  que  não  tenham participado do
procedimento poderão aderir à ata de registro de preços, desde
que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata,
a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere
no item anterior não poderão exceder, por órgão/Município, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos   dos  itens  do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
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preços a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de secretarias
não participantes que aderirem.

9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou  prestação
decorrente  de  adesão,  o  que  fará  no  compromisso  de  não
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e com os  órgãos
participantes.

10. As  secretarias/Municípios,  órgão  ou  entidade  poderá
solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º
do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

11. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que
não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

12. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de
12 (doze) meses contados o prazo de vigência da ata de registro
de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  e  Diário  Oficial  dos
Municípios do Estado de Minas Gerais.

12.1. O  prazo  que  se  refere  o  item  anterior  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo
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justificado aceito pela Administração e que comprovado que as
condições e o preço permanecem vantajosos.

12.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de
preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados,
até o limite do quantitativo original.
13. O ato  de  prorrogação da  vigência  da  ata  deverá  indicar
expressamente  o  prazo  de prorrogação e  o  quantitativo
renovado.

14. A existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contratações que deles possam advir,
facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de
condições.

15. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por
meio  de  instrumento contratual,  carta-contrato,  nota  de
empenho  de  despesa,  autorização  de  compra,  ordem de
execução de serviço ou outro instrumento equivalente,
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

16. Os  contratos  celebrados  em  decorrência  do  Registro  de
Preços  estão  sujeitos  às regras previstas  na  Lei Federal  n.º
14.133, de 2021.
a) Os  contratos  poderão  ser  alterados  de  acordo  com  o
previsto  em  lei  e  no  edital  da licitação,  inclusive  quanto  ao
acréscimo de  que  trata  os  art.  124  a  136,  da  Lei  Federal  n.º
14.133,  de  2021,  cujo  limite  é  aplicável  ao  contrato
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individualmente considerado e não à ata de registro de preços.
b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de
preços deverá atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
d) A  alteração  dos  preços  registrados  não  altera
automaticamente  os  preços  dos contratos decorrentes do
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do
Extremo Sul de Minas – CIMESMI, órgão contratante, observadas
as disposições legais incidentes sobre o contrato.

17. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na
ata de registro de preços, do que trata o  art. 23,  Decreto nº
11.462/2023.

18. Para  celebrar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente,  o  fornecedor  ou prestador  de  serviço  deverá  se
credenciar  no  processo  eletrônico  municipal,  mantendo  as
condições de habilitação exigidas na licitação.

19. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021, art. 35, Decreto nº 11.462/2023.

20. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo
órgão gerenciador quando o fornecedor:

I) for liberado;
II) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
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justificativa aceitável;
III) não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese
deste  se  tornar  superior àqueles praticados no mercado; IV  -
sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021; V - não aceitar o preço revisado pela
Administração.

21. A  ata  de  registro  de  preços  será  cancelada,  total  ou
parcialmente, pelo órgão gerenciador:
I) Pelo decurso do prazo de vigência;
II) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III) Por  fato  superveniente,  decorrente  caso  de  força  maior,
caso fortuito  ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem  a  execução  obrigações  previstas  na  ata,
devidamente demonstrado; e
IV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

22. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço
por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

22.1. Qualquer  cidadão  ou  entidade  legalmente  constituída  é
parte legítima para, a qualquer momento, durante a vigência da
ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando
vier apresentar incompatibilidade com o preço  vigente no
mercado.

22.2. A  impugnação  do  preço  registrado  deverá  ser
acompanhada  de  sua  respectiva fundamentação,  e  instruída
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com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da
veracidade do alegado.

22.3. A comprovação da veracidade do alegado, para fins de
impugnação deverá demonstrar que eventuais preços a menor
do que o registrado são praticados no mercado por pessoas ou
empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação
junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no
edital  da  licitação  que  ensejou no preço registrado e  às
constantes na Lei 14.133/21 e legislação correlata.
22.4. A impugnação deverá ser endereçada ao presidente de
Registro de Preços, preferencialmente via e-mail:
licitacao@cimesmi.mg.gov.br (ao transmitir o e-mail o mesmo
deverá ser confirmado pelo presidente de Registro de Preços ou
equipe de  apoio responsável,  para  não se  tornar  sem efeito),
pelo  telefone (35)  99703-3934ou ainda, protocolado o original
junto ao Consórcio CIMESMI, no horário das 07h30min às
13h30min de  segunda a  sexta-feira,  situada  na  Rua  Vereador
Waldomiro Bueno, 109 – Jardim São Benedito – Cambuí – MG –
CEP: 37.600-000.
22.5. Ao receber a impugnação, a presidente de Registro de
Preço instruirá os autos com a adoção das diligências que
entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de
preços, e proferirá decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do
preço registrado.
22.6. Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela
inadequação  do  preço registrado,  o  Gerente  de  Registro  de
Preços  notificará  o  fornecedor  detentor  do  preço registrado
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para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por
escrito sua  concordância  ou  não  com  a  redução  do  preço
registrado,  nos  termos  da  proposta  da Administração,
fundamentando  sua  manifestação  com  informações  e
documentos que entender pertinentes.
22.7. Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do
preço registrado,  a Administração providenciará o aditamento
da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e
publicação na imprensa oficial.
22.8. Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da
Administração por parte dos fornecedores, estes serão liberados
do  compromisso  assumido  sem  aplicação  de penalidades  e
haverá a convocação dos demais fornecedores,  em ordem de
classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço
constante na proposta da Administração.
22.9. Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão
gerenciador  poderá convocar  os  integrantes  do  cadastro  de
reserva,  para  que  manifestem  interesse  em assumir  o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços,
pelo preço atualizado.

22.10. Na  hipótese  de  não  haver  cadastro  de  reserva,  a
Administração  Pública poderá  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem de classificação,  para  negociação e
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos
do instrumento convocatório.
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22.11. Os  preços  registrados  poderão  ser  atualizados  em
caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  tal
como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no §
5º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
22.11.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem  a
redução dos preços registrados,  tornando-os compatíveis  com
os valores praticados pelo mercado.
22.11.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos
compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de penalidades
administrativas.
22.11.3. A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação obtida originalmente na licitação.

22.12. A redução do preço registrado será comunicada pelo
órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado
contratos com fundamento no respectivo registro, para que
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços
contratados.

22.13. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do
pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que
vier  primeiro,  a  atualização  do  preço  registrado,  mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das
obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes
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requisitos:

I) Possibilidade da atualização dos preços registrados seja
solicitada formalmente pelo fornecedor ou prestador signatário
da ata de registro de preços;
II) A modificação seja substancial nas condições registradas,
de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre
os encargos do fornecedor  ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

III) Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e
documentação comprobatória correlata que demonstre que os
preços  registrados  se  tornaram  inviáveis  nas  condições
inicialmente pactuadas;
IV) Seja realizado ampla pesquisa de mercado;
V) Seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter
menor custo para administração pública.

22.14. A  iniciativa  e  o  encargo  da  demonstração  da
necessidade  de  atualização  de preço  serão  do  fornecedor  ou
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao
órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.
22.15. Se não houver  prova  efetiva  da  desatualização dos
preços  registrados  e  da existência de fato superveniente, o
pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor
continuará  obrigado  a  cumprir  os  compromissos  pelo  valor
registrado  na  ata, sob pena de cancelamento do registro de
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas
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em lei e no edital.
22.16. Na hipótese do cancelamento do registro de preços
prevista  no  §  2º  do  art. 90,  da  Lei  14.133/2023,  o  órgão
gerenciador  poderá  convocar  os  demais  fornecedores
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
22.17. Comprovada a desatualização dos preços registrados
decorrente  de  fato superveniente  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  a  Administração  poderá  efetuar  a
atualização do preço  registrado, adequando-o aos valores
praticados no mercado.
22.18. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço
atualizado pela Administração,  será  liberado  do  compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
22.19. Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes
se submeterão às regras contidas naquele instrumento.
22.20. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

22.21. Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas
infrações acima descritas as seguintes sanções:
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas b, c e d do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas  as  condutas descritas  nas  alíneas  e,  f,  g  e  h  do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa.

22.22. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
22.23. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133, de 2021).
22.24. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.25. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
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superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.26. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,
a  multa  poderá  ser recolhida  administrativamente  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente

22.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
22.28. Na aplicação das sanções serão considerados (art.

156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações  dos  órgãos  de
controle.

22.29. Os atos previstos como infrações administrativas na
Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos  na referida
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Lei (art. 159).
22.30. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.31. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por  ela
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no âmbito do  Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
22.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

22.33. Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de  multa  administrativa  e/ou
indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o
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mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
22.34. As condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como os
prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Edital  de
Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta
de contrato.
22.35. Mais informações poderão ser adquiridas via e-mail:
licitacao@cimesmi.mg.gov.br ou pelo telefone Fone (35) 3656-
1222 ou ainda junto ao site www.licitacimesmi.com.br,.
22.36. Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrado a

presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Local,          de           de
2024

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

DETENTORES:                                                             

CNPJ N.º: .............................................
CPF nº. ..................................................
Detentor da Ata
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